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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° - 23.06.15/TP 

A Secretaria de Educação Básica toma público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca, devidamente nomeada pela Portaria 

N° 738/2023, de 05 de maio de 2023, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, na data e horário informados abaixo, visando REQUALIFICAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DA CASA DR PERILO TEIXEIRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA., de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas 

na Lei Federal n.° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores) 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão 

estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL, a partir da 

Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para às 10:00HORAS do DIA 15 

DE SETEMBRO DE 2023, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação localizada Av 

- Anastácio Braga, antigo hotel municipal, N° 195, São Sebastião, ltapipoca'CE, Telefones: (88) 

3631-5950. 

• GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de seus 

anexos, terão os seguintes significados: 

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto; 

EPP/ME — Empresa de Pequeno Porte/Microempresa. 

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame. 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço a REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 

CASA DR PERILO TEIXEIRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. ,conforme 

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO, partes integrantes do Edital, independente de transcrição, em 

Regime de Empreitada por Preço Global. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e as Normas Vigentes. 

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 881.948,21 (Oitocentos e oitenta e um mil, 

novecentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). 

2.2. O objeto dessa Tomada de Preços será pago com as seguintes dotações orçamentarias descritas 

abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE 

DESPESA 

001.12361.0612.1.004 1540.0000000 (FUNDES 30%) 4.4.90.51.00 

• 3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário individual ou 

sociedade regularmente estabelecida no Pais, que seja especializada no ramo do objeto da licitação, 

e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convocatório, especificações e normas, 

de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS de empresas, qualquer que seja sua forma 

de constituição. 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou 

suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam em 

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 
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3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que 

comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial homologado, nos lermos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. 

3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal, inclusive 

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 

todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias uteis antes da 

reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas. 

3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão de Licitação 

ou pela internet no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em 

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive. 

3.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão de Licitação, passarão a ser 

parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas, e divulgadas através do site 

www.tce.ce.gov.br. 

3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente Publicadas no Diário Oficial e 

divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo comunirsdns aos adquirentes do edital, via 

telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas. 

3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que 

não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QUE NÃO O FIZER ATÉ O SEGUNDO DIA 

ÚTIL que anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e 

propostas de preços, devendo ser protocolizada somente no Setor de Licitação do Prefeitura 

Municipal. 

3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas às impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados. 
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3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que: 

3.13.1. No caso de empresas estrangeiras, as mesmas deverão ter representação legal no Brasil, com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu País de 

origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para o 

português por tradutor juramentado. 

3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

COMERCIAIS 

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as Propostas Comerciais, em 01 (urna) via, 

deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola 

ou de forma tal que tome detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na 

face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

4.1.1. ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	 

ENVELOPE "A" -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE 

4.1.2. ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	 

ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS 

NOME DA LICITANTE 
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4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL. 

4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto 

da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com 

firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma, o servidor da 

Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no documento de identidade do 

signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor, lavrara sua 

autenticidade no próprio documento. A não apresentação não implicara em inabilitação, no entanto, 

o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 

representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal. 

4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de 

mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que Munida de procuração, poderá 

representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSAO, sob pena de exclusão sumaria das 

LICITANTES representadas. 

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com 

a sede que apresentou a documentação. 	 ---- 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

5.1. Os Documentos de Habilitação em 01(uma) via, deverão ser apresentados.daseguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 

autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administração. 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento 

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado valido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

a partir da data de sua emissão. 

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu 

número exato. 
JZ .tCL- 

d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pek representante da 

licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 
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5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO 

CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 

empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus 

atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício. 

• 
5.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 

5.2.1.3. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.2.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ). 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão competente 

ou Fazenda Municipal. 

5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 

LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 

• 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais e a Dívida 

Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS. 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Estadual e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 
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Impostos de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Divida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 

c. 1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação especifica do 

MUNICIPIO, do domicilio da licitante. 

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através 

de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta tenha alguma restrição. 

5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 

prorrogável por igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.2.2.5.1. implicara 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções,  previstas neste Edital, sendo 

facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 

assinatura do Contrato.  

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da localidade da sede da 

PROPONENTE. 

5.2.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da 

Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 

5.2.3.2.1. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão da empresa licitante 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por 

Rua Anastácio Braga N2195 - São SebastiAo 
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pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 
APRESENTADA 

Alvenaria de tijolo cerâmico fundo (9x19x19) cm ciargamassa mista de cal hidratada 
csr2Ocm 

214,25 m 

Piso drcnante externo 122,19 m2  

Esquadrias de madeira maciça trabalhada 
48,22 m' 

5.2.3.2.2. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou 

registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica 

por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do edital. 

5.2.3.3. No caso do profissional de nível superior deverá constar na relação de responsáveis técnicos 

da empresa junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre 

ser pertencente ao quadro permanente: 

5.2.3.3.!. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 

registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

b) Comprovação da participação societária, no caso de socio, através de cópia do Contrato Social. 

c) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum 	 ' 
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5.2.3.4. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

5.2.3.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (uma) licitante. 

5.2.3.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução 

do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso 

quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

5.2.3.7. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis pela 

execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendá ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado 

dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 

5.2.4.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte: 

5.2.4.2.1 - A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de índice de 

Endividamento (IE), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo?:  1,20 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante> 110 

Passivo Circulante 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião ; (flS) 3631-5950 
CEP: 62508170 	Itapipoca CE- Brasil (1 lia pipocai)itapipoc;u.cc.gci 	.1 
CM: 07.623.07710001.67 CGF: 06.920.278.8 nns .1 Iapipoca.cc.gov.br  



(88)3631-5950 
(D  itapipocaitapi)oca.ce.gov.l)r 

o www.itapipoca.cc.go.br  

• IE Fel TURA DI 

Itapipoca 
PnIrtntat, 

 

IE = Passivo circulante + Exigível a Longo Prazol <0,90 

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman 

5.2.4.3. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação 

Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, 

quando não houver prazo de validade expresso no documento; 

5.2.4.4. Certidão Simplificada e especifica emitidas pela Junta Comercial do Estado. 

5.2.4.5 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1 % (um por 

cento) do valor Estimado de pela Administração - RS 8.819,48 (oito mil, oitocentos e dezenove 

reais e quarenta e oito centavos) na forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 § 1° ambos da Lei 

Federal N° 8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

5.2.4.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 

transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1.043-6. 

5.2.4.5.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 

máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

5.2.4.5.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 

constar: 

5.2.4.5.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. 

5.2.4.5.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 23.06.15/TP. 

5.2.4.6. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

5.2.4.7 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 

5.2.4.8 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 

da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 

(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 

5.2.4.9 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, pára o(s) licitante(s) inabilitado(s), 

após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o 

processo licitatório; 
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5.2.4.10 - A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato; 

c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual 

5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo 

art. 7° da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de IS 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) 

anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO III - MODELO DE 

DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 	 . 
5.2.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da 

Lei n.° 8.666/93); 

5.2.5.3 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

5.2.5.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem 

executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital; 

5.2.5.5 - Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada 

1 	declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/06 e alterações, 

que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO IV - MODELO DE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE deste Edital, 

assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As empresas 

enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do certame, porém, em 

igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime 

5.3. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-

mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados no a tomará inabilitada. 

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "13" 

6.1. As Propostas Comerciais em 01 (uma) via, conterão, no mínimo: 
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6.1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO II - MODELO DE CARTA DE 

PROPOSTA COMERCIAL contendo: Nome da empresa proponente, endereço e número de 

inscrição no CNPJ. 

6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei n°8.666/93 e 

alterações. 

6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 

prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. 

A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 

6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não 

prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de 

invalida. 

6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada 

e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame. 

6.1.3. Preço global, expresso em Real. 

6.1.4. Assinatura do representante legal. 

6.1.5. Prazo de Execução do Serviço. 

6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, 

os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional 

do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse profissional: 

6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços 

constantes do ANEXO 1- PROJETO BÁSICO - PLANILHA PREÇOS BÁSICOS. 

6.2.2. Cronograma Físico - Financeiro compatível com a obra, de acordo com o ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO - CRONOORAMA FÍSICO - FINANCEIRO. 

6.2.3. Composição dos preços unitários propostos para cada item de serviço constante da planilha de 

preços básicos, conforme modelo do ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO - COMPOSIÇÃO DE 

PREÇOS UNITÁRIOS - CPU. 

6.2.3.1. Apresentai, as Composições de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 

apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais sejam: 

equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais, insumos, transportes, 

Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários 
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a execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço 

ser igual ao valor proposto. 

6.2.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, 

constantes no ANEXO 1- PROJETO BÁSICO. 

6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes no ANEXO 1 - 

PROJETO BÁSICO. 

6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada 

preferencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de 

desclassificação a sua não apresentação. 

6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não 

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissidio Coletivo, 

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 

6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre 

o Lucro Líquido- CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, 

nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e 

personalistica, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao 

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiro. 

6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, são considerados valores limites 

máximos (observado o disposto na alínea "1" do subitem 8.6). Assim cada 

LICITANTE/PROPONENTE deve observa-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial. 

6.5. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Global, a PLANILHA 

DE PREÇOS BÁSICOS constantes no ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO deverá ser seguido 

integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de medida, sendo desclassificada a empresa 

que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total da proposta da LICITANTE não 

seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 deste Edital. 

6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a 

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornara desclassificada. 

6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente da 

primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato. 
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6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante 

da licitante na sessão de abertura das propostas. 

7. DO PROCEDIMENTO 

7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes: 

7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a 

COMISSAO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação 

e as Propostas Comerciais. 

7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 

máximo, 02 (duas) pessoas. 

7.1.3. Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos 

de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais apresentados. 

7.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITACAO e "B" - PROPOSTAS 

COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes a documentação de habilitação. 

7.1.5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados. 

7,1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no 

caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procedera a abertura das Propostas Comerciais 

das LICITANTES habilitadas. 

7.1.7. A COMISSAO devolvera os envelopes de Propostas Comerciais as LICITANTES inabilitadas, 

se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.1.7.1. A COMISSAO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as 

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na 

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que 

os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela COMISSAO. 

7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais, 

nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos 

quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 
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7.2.1. E facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 

fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela 

COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES. 

7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 

posteriormente através de notificação aos interessados. 

7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a Comissão, nos 

termos do art. 48, § 3o, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 8 (oito) dias 

uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os 

inabilitaram ou os desclassificaram. 

7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no art. 

109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão de Licitação 

da Prefeitura Municipal. 

7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal, através da CPL, interpostos mediante 

petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 

recorrente, que comprovara sua condição como tal. 

7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e julgados 

com estrita observância da Lei das Licitações, n° 8.666/93, art. 109. 

7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos 

• fora dele. 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8. 1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos, jurídicos e econômicos exarados na 

presente TOMADA DE PREÇOS e exclusiva da equipe técnica do órgão/Entidade de onde a mesma 

se originaria. 

8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmos serviços. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão considerara o menor valor dos preços. 

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
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8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 

as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

Técnica, Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 

8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou igual a 

1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LO) especificado no subitem 

5.2.4.1. O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão 

inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação de 

Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5.1. do EDITAL. 

B — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS — ENVELOPE "B" 

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços 

praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações. 

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido no subitem 2.1 

deste Edital; 

e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações; 

O Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE. 

É 1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários superiores aos estimados 

pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico circunstanciado justificando os 

preços unitários ofertados. 

£2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam acatadas pela Comissão de 

Licitação, a proposta da mesma será desclassificada. 

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital. 

8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 

estes últimos. 

8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades 

constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste ,.$çlital, 
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prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Mexo deste Edital, 

sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento 

constantes do instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das referidas 

correções. 

8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados 

nas Propostas Comerciais das PROPONENTES serão devidamente corrigidos, não se constituindo, 

de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão fara a correção, considerando o menor dos preços 

unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para 

desclassificação. 

8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTES 

classificadas. 

8.13. Caso a proposta classificada em lO  (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procedera 

de acordo com os subitens a seguir: 

8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as ME 

ou EPP, devendo a licitante estar presente na sessão Pública de divulgação da análise das propostas 

de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito. 

8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 

proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 

preços ofertados. 

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 

seguinte forma: 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que será 

classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame. 
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b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enqdadrem na hipótese do subitem 

8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2., será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que 

deverá ser registrada em ata. 

8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

49 	adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços após 

a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em primeiro 

lugar são da competência do titular da origem desta licitação. 

9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar a presente 

licitação por razões de interesse público devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

10. DO CONTRATO 

10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor desta licitação, com a interveniência da 

unidade gestora responsável, no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis, contados da data da convocação 

expedida, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 

10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora da licitação será feita mediante Contrato 

especifico, segundo as condições da minuta do contrato, ficando esclarecido, desde já, que o 

MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes que se fizerem necessários para adequá-la a 

exigências legais supervenientes. 

10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do MUNICÍPIO, onde o representante legal da 

empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condições estabelecidas. 

10.4. A recusa injustificada da vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
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equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2°, da 

Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

10.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 

10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

10.10.0 prazo máximo para início da prestação dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias contados a 

partir da data da assinatura da ordem de serviço. 
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	10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura e 

Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos e limites estabelecidos 

no art. 57 da lei n° 8.666/93. 

10.12. O Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 (doze) meses contados a partir da data 

de apresentação da proposta de preços da Contratada, obedecendo à legislação federal em vigor. 

10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrências dos fatqs imprevisíveis ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal 

de preços, devendo a contratada se manifestar e, comprovadamentc, demonstrar o desequilíbrio 

econômico - financeiro do Contrato, cabendo ao Contratante, justificadamente, aceitar ou não, 

aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa seja extinta. 

10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei. 
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11. DOS PRAZOS 

11.1. Os serviços serão realizados no prazo de execução de 180 (Cento e oitenta) dias, contados 

da data da ordem de início dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da 

CONTRATANTE. O prazo máximo para o início dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 

a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida pelo o senhor Secretario de lnfraestrutura, 

nos termos da Lei regente. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 
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	instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mês da assinatura do Contrato, cm 

consequência da variação dos elementos que o compõem: 

12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da administração, os parâmetros 

componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as eventuais variações da participação 

dos insumos durante a execução dos serviços. 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 

13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, 

não inferiores aos do Contrato. 

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Ris 
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Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 

13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

• injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos causados 

à CONTRATANTE. 

13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente 

processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á do valor 

correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia 

prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será cobrada 

judicialmente. 

13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será liberada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §4°, do art.56 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento de 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 
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13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

• 14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada, observadas as disposições editalícias, através de 

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 

14.2. A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.4. Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à secretaria competente. O 

pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

14.5. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

14.6. O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

IS. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508•170- Itapipoca CE- Brasil 
CNN: 07.623.077/0001.67 CGF: 06.920.278.8 



   

,co3s1 
. flt.: PRÉFEITURA 0€ 

  

Itapipoca 
Pnfnt.pt*. 

    

 

Comi553c Pt( 
de 

 

    

     

15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

16.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

16.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na prestação de serviço. 

16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts. 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/1990) 

16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

16.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

16.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 

deverá ser realizado o serviço. 
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16.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem 

sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução 

dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

16.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovaslamente de 1a  qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

16.15— De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 

ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 

estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

16.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

16.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL 

DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de Educação Básica. 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Projeto Básico. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

17.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n°8:666, de 1993. 

17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 

17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

o controle do prestador. 

17.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente 

e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

17.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP no os, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

17.18A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 

8.666/93, alterada e consolidada. 
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17.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 

	  inscrito no CPF no 	  

18. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao pagamento 

de indenização por perdas e danos, apurada em função do valor global do Contrato a ser firmado, 

de 

	

	incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual se origina esta licitação será 

obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o valor a ser indenizado. 

18.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de piano, a incidência 

da multa moratória prevista no contrato. 

18.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou parcial, além da multa 

estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, ainda, o 

Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa, cumulativa com as demais sanções; 

III. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento de contratar com o órgão ou 

entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de Inidoneidade. 

18.3.1. A competência para imposição das sanções previstas no item anterior será do representante 

legal do Contratante. 

18.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do órgão ou entidade da qual se origina na 

licitação, nos casos previstos no item seguinte. 

18.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razão de Contratos firmados com 

qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal: 

1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o Município pelo efetivo 

prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, 

repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 

18.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, no seguintes prazos 

e condições: 

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 

b) 1 0(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar com o Município. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 

1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 

19.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

19.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

20.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 

TOMADA DE PREÇOS. 
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20.2. E reservado a ADMINISTRAÇÃO o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 

gere qualquer indenização ao participante. 

20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS, bem como todas as atas de julgamento de cada 

fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para ciência dos licitantes, no sUe: 

www.tce.ce.gov.br. 

20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em Diário Oficial ou 

disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo quaisquer das 

comunicações. 

49 	20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão 

ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão de Licitação, no horário OShOOmin às 12h00min, 

de 2 a & feira, ou e-mail licitacaoitapipoca.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de 

entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais. 
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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO 

ANEXO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

• 
ANEXO -MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO - COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI 

ANEXO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ANEXO - MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTITATIVOS 

ANEXO - PLANTAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA N°05612023 

DESCRIÇÃO DO GASTO PÚBLICO ORGÃO EMITENTE TIPO: LICITAÇÃO 

Obras e Serviços de Engenharia 0601 Secretaria de Educação Básica DATA: 01/08/2023 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

0601.12.361.06041.002 1540.0000000 (FUNDES 30%) 4.4.90.51.00 

OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA CASA DR PERILO TEIXEIRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNID QUANTIDADE 

DESCRIÇXO EM ANEXO 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA CASA DR PERILO TEIXEIRA, composta com PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CALCULO, CRONOGRAMA FISICO/FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE 
BDI, E DEMAIS APENDICES PARA A ABERTURA DE PROCESSO LICITATÕRIO. 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA: R$ 881.948,21 (Oitocentos e oitenta e um mil, novecentos e quarenta e 

oito reais e vinte e um centavos). 

OBRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: Deverão ser realizadas 03 (três) publicações em jornais de Grande 
circulação no Estado, D.O.E (Diário Oficial do Estado) e DOU. (Diário Oficial da União). 

ORDENADOR DE DESPESAS: l-1eloilson Oliveira Barbosa 

JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

Considerando o Decreto Municipal nD  194/2021: 

Artigo 10  - Fica Declarado de Utilidade Pública e Interesse Social em face da necessidade, 	para 
desapropriação, um imóvel urbano pertencente ao Espolio de Antônio Perilo de Sousa Teixeira. 

Artigo 20  - A desapropriação descrita no artigo anterior é necessária, pois destina a implantação do Centro de 
Formação dos Profissionais da Educação do Município de Itapipoca de relevante interesse público 
educacional. 

Por tratar-se de um prédio antigo, e com brevlssima justificativa, e devidamente discriminada no projeto 
anexo, com cálculos baseados e referenciados por índices governamentais na tabela SEINFRN 27,1 e SEM 
DESONERAÇÃO, a gestão municipal visa a REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA CASA DR PERILO 
TEIXEIRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA". 

-fl 
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1. DAS OBRIGAÇ.ES  DO (A) CONTRATADO (A): 

1.1 Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT). bem como Código de Obras do município, e tem por objetivo a 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA CASA OR PERILO TEIXEIRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, de acordo com os padrões de aceitação 

estabelecidos neste instrumento referencial. No transcorrer da execução devem ser observadas as 

especificações indicadas para cada item, respeitando os limites indicados no cronograma de desembolso 

mensal aprovado 

1.2 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação: 

1.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE. arcando com eventuais prejuízos causados ao (á) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

prestação de serviço. 

1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts,12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8078/1990). Ficando sob sua 

responsabilidade os meios técnicos a ser implantados para respeitar os regulamentos em vigor, no que se 

referem ás limitações dos prejuízos ambientais e á poluição dos cursos de água. 

1.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde que 

notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão considerados 

como inaclimplemento contratual. 

1.6 Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente licitação: 

1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada: 

1.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

1.9 As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha de 

Orçamentária, execução em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos. 

1.10 A planilha constante anexa constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local a onde deverá ser 

realizado o serviço. 

1.11 Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os projetos 

apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica 

fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 



e (88) 3631-5950 
O Sec.educacaoitapjpoca,ce.govbr 
O www.ltapipoca,ce.gov,br 

Rua Inocénclo Braga. 301 . centro 
CEP: 62500.007 . ltapipoca CE - Brasil 
CNPJ: 30.023.59010001.39 

PRErE .T URA O 

Itapipoca Secretaria de Educaçãq$flica 
/ 	 1 'o 

\comsso p(i- 2 
1.12 Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos 	póstum 

leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros 

ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 

1.13 Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução dos 

serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

1.14 Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de ? qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

1.15 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 

às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos pela 

administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

1.16 O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que 

seja satisfeita a obrigação assumida; 

1.17 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

1.18 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos 

aparelhamentos, materiais não utilizados. 

1.19 Demais itens e orientações se encontram no Termo de Referência, Edital e demais orientações no Setor 

de Engenharia e Convênios da Secretaria de lnfraestrutura 

1.20 DAS LICENÇAS: 

a) Providenciar a emissão de Licença Ambiental (TIA) de imediato após o recebimento da ordem de serviço 

com data que anteceda o inicio da execução dos serviços da obra. Licença expedida pelo órgão Municipal 

competente, regulamentada pelos artigos 117 aos 124 da LEI 082/ 2021, SEÇÃO XI. 

b) Providenciar a emissão de Licença de Obra (TLO) após o recebimento da ordem de serviço com data 

antecedente ao inicio de execução da obra. Licença expedida pelo setor competente da Secretaria de 

lnfraestrutura desse município, regulamentada pelos artigos 109 e 110 da LEI 082/2021, SEÇÃO VII. 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

2.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAIJ) da localidade da sede da 

PROPONENTE. 

2.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da Capacidade 

Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas: 	.. 	- 
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2.2. 1 Capacitação Técnico operacional da empresa Comprovação de a Ltd 	a empresa licitante 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 

o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

DESCRIÇÀO DOS ITENS QUANTIDADE. A 
SER 

APRESENTADA 

Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x l9x1 9) cm c/argamassa mista de cal hidratada 
csr2ocm 

214.25 m 

Piso drcnante externo 122,19 & 

Esquadrias de madeira maciça trabalhada 
48,22 m2 

2.3.2. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou 

registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica 

por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do edital. 

3. RECURSOS DE PESSOAL! MATERIAIS: 

3.1 A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar de equipe técnica para execução da obra 

compatível com objeto licitado, sendo de sua inteira respo 

nsabilidade treinamento, qualificação e quantificação dos recursos de mão - de - obra, material e 

equipamentos necessários aos trabalhos para o cumprimento dos prazos e demais exigências deste Termo 

de Referência. Destacamos ainda, que a empresa a ser CONTRATADA deverá manter seus colaboradores 

uniformizados em um só padrão, trazendo cada um, o seu respectivo crachá de identificação, nome, cargo e 
logomarca da empresa. 
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Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x19x19) cm clargamassa mista de cal hidratada csp -20cm 

Piso drenante externo 

Esquadrias de madeira maciça trabalhada 
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3.2 Caberá a CONTRATADA com o dever de fornecer os equipamentos de proteção1ndMdtais (EPIs) e 
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equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada atividade, bem como garantir que seus 

funcionários e prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Observando que os 

equipamentos de EPI devem estar em conformidade com as especificações da NR6,5.4.1, sendo este um 

encargo da CONTRATADA o custo desses equipamentos. 

3.3 A CONTRATADA se obriga a disponibilizar na obra os equipamentos necessários á execução do 

cronograma fisico, e á execução do plano de trabalho, onde a mesma deverá manter recursos mínimos de 

mão-de-obra especializada, supervisão técnica e administrativa necessária á execução dos serviços de modo 

a viabilizar o cumprimento dos prazos de realização com a qualidade determinada pela CONTRATANTE. 

3.4 A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer membro que 

justificadamente não tenha o desempenho profissional condizente com a obra. 

3.5 Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste Termo de Referência. serão adquiridos e 

fornecidos pela empresa, bem como a respectiva documentação fiscal para transporte, devendo ser de 

primeira qualidade e compatíveis com as normas da ABNT e padrões existentes. Os materiais serão 

encaminhados para os locais de execução dos serviços por conta da CONTRATADA, as despesas de carga. 

descarga, estocagem. guarda e movimento dentro do canteiro de obra (já informado anteriormente). 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços serão executados em consonância com os Projetos a serem fornecidosobedecendo as Normas e 

recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas das 

concessionárias de serviços públicos locais tais como. ENEL,TELEMAR. CAGECE, bem como o Código do 

Município de ltapipoca- CE em vigor. 

Placa da obra 

Deverá ter as dimensões de (4,54,0)m executada em chapa de zinco com estruturade fixação em madeira. 

Deverá ser fixada na obra, antes do inicio da mesma ou até cincodias após seu inicio, e obedecer aos padrões 

contidos na memória de cálculos. 

Demolição e retirada de materiais 

Os serviços de demolições deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o emprego 

de calhas. As partes a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso 

durante o processo de demolição Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não. serão 

convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

As demolições manuais serão executadas progressivamente, utilizandoferrarnentas portáveis motorizadas ou 

manuais. Peças de grande porte de concreto, açoou madeira poderão ser arreadas até o solo, por meio de 

guindaste, ou removidas atravésde calhas. desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A demolição 

o 
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mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso 	o sempre as 

recomendações dos fabricantes. 

As demolições definidas no projeto e a posterior remoção da totalidade dos entulhosresultantes. O transporte 

dos materiais considerados inaproveitáveis, oriundos das demolições ou da limpeza do terreno deverão ser 

retirados do canteiro e transportados por veículos adequados, sob responsabilidades da CONTRATADA, até 

o seu destino final que será fornecido pela Prefeitura Municipal, obedecendo as orientações e normasda 

mesma. Os serviços serão executados em consonância com os Projetos fornecidos obedecendo as Normas 

e recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas das 

concessionárias deserviços públicos locais tais como, ENEL, CAGECE e outros bem como o Código do 

Município de Itapipoca-Ce em vigor. 

Limpeza (raspagem do terreno) 

Área a ser executada a limpeza do terreno deverá ser com ferramentas mecanizada,o material procedente desta 

limpeza deve ser removido e expurgado em local indicado pela fiscalização da prefeitura local. 

Retirada de portas e janelas 

A retirada de portas e janelas de madeira, serão substituídas por esquadrias de alumínio, deverá atender os 

requisitos de acordo com as normas indicadas para esse tipo de serviço e conforme detalhes definidos pelo 

projeto de arquitetura. 

Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km 

Todo em entulho deverá ser retirado da área da construção, sendo armazenados emcaçambas, impedindo 

que os materiais fiquem expostos, evitando impactos ao meio ambientes e acidente indesejáveis. 

Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento eiou escovação) 

A remoção de pintura látex será nos ambientes que estão danificados, corrigindo paraque o ambiente fique 

limpo, utilizando materiais de boa qualidade e executados de acordocom as normas indicadas para esse tipo 

de serviço. 

4.2 COBERTA 

A coberta devida à precariedade a CONTRATADA deverá retirar em sua totalidadee substituir telhas e 

madeiras quebradas existentes irrecuperáveis. A estrutura deverá ser reparada em madeira de ótima 

qualidade, respeitando a inclinação do telhado e os espaçamentos de acordo com as especificações do 

fabricante da telha. 

As tesouras deverão serem reaproveitadas quando possível, com substituição paras as não reaproveitáveis 

e tesouras novas para os ambientes novos ou ampliados. Esta coberta deverá receber rufos no encontro do 

telhado com à alvenaria das empenas estesdeverão ser pré-moldado de concreto executados in loco. O 

cimentado da laje de cobertadeverão ter um caimento de 1% direcionadas para as descidas das águas 
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A construtora deverá atender todos os requisitos e executados de acordo com asnormas indicadas para esse 

tipo de serviço, conforme detalhes definidos pelo projeto dearquitetura, os quais constam desenhos básicos, 

dimensões, materiais e as especificações particulares. respeitando rigorosamente as dimensões do projeto 

PISOS 

Deverão ser usados materiais de qualidade, respeitando as especificações dos projetos e requisitos para a 

execução. 

Contrapiso 

• Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brisa de 3cm,a CONTRADA deverá 

executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 (cimento eareia), espessura de 5cm, desempenado, 

regularizado e sem função estrutural, para que não seja necessário a execução de uma camada de 

regularização acima do contrapiso éobrigatória a execução do mesmo em perfeito nível, sendo que este deverá 

ser aprovadopela FISCALIZAÇÃO. 

Piso em estrutura de concreto 

O concreto no piso deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 25Mpa, com agregado incluindo 

colocação, espalhamento e acabamento A concretagem somente será efetuada após a verificação e 

autorização da FISCALIZAÇÃO Deverá seratendidos os seguintes tens: 

Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocarreações álcali-agregado 

com o cimento, nem conter materiais orgânicos, ou argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feito se 

comprovadamente não atacarem o aço ou o concreto. A água a serutilizada deverá ser de acordo com as 

normas vigentes, não podendo conter excesso de lons cloretos ou sulfatos; 

O adensamento será obrigatoriamente mecânico, e deve ser dimensionado o número de 

vibradores conforme a volume e velocidade deconcretagem, com a disponibilidade mínima de dois vibradores 

mecãnicosde imersão na obra, com tamanho e posição compativeis as peças a seremconcretadas; 

Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser perfeitamente limpas, molhadas e 

perfeitamente estanques, a fim de impedir a fuga da nata de cimento; 

As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos pelas Normas Brasileiras e 

cuidadosamente retiradas para não danificar aspeças: 

Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimentoe areia na dosagem do concreto 

utilizado na peça, e devem ser executadosimediatamente após a desforma 

Contra piso 

Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de3cm, a CONTRADA devera ser 
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executar um contrapiso em concreto, com traço dei :4 (cimento e areia), espessura de 3c o - - `penado, 

regularizado e sem funçãoestrutural. Para não seja necessária a execução de uma camada de regularização 

acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo em perfeito nível, dando os caimentos e/ou desníveis 

necessários para o piso quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Piso drenante externo 

A construtora deverá atender todos os requisitos e executados de acordo com as normas indicadas para esse 

tipo de serviço, conforme detalhes definidos pelo projeto dearquitetura, os quais constam desenhos básicos, 

dimensões, materiais e as especificações particulares, respeitando rigorosamente as dimensões do projeto 

4.4 PAREDES 

As paredes de alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x9x1 9)cm, devem possuirmateriais de primeira qualidade, 

bem cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces planas e com uma cor unifotme. 

Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e internas devem ser marcados, 

preferencialmente, por meio de miras e níveis a laser ou, no minimo, através de cordões de fios de arame 

esticados sobre cavaletes; todas as saliências. vãos de portas e janelas, etc., devem ser marcados através 

de fios a prumo. 

As aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para embutimento de instalações sópodem ser iniciados após 

a execução do travamento (encunhamento) das paredes. 

A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada de blocos,cuidadosamente nivelada, 

obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e alinhamentos indicados no projeto, deixando livres os 

vãos de portas, de janelas que seapoiam no piso, de prumadas de tubulações e etc. 

Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os residuosde argamassa. 

4.5 REVESTIMENTOS 

Foram definidos para revestimentos/acabamentos materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação, 

de acordo com as especificações do projeto. 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitários, antes de nlc!ado qualquer serviço de 

revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos feitos durante a execução das 

instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a 

serempintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso. Apõsesta etapa, deverá ser 

aplicado selador acrílico, como camada de preparo para o recebimento de pintura. 

ESQUADRIAS 
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de serviço e conforme detalhes definidos pelo projeto de arquitetura, os quais constam desenhos básicos, 

dimensões, materiais e as especificações particulares das esquadrias e ferragens. 

Portas 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar portas de madeira maciça, comtipologia conforme especificado 

no projeto arquitetõnico e orçamento anexo. A porta deverá ser entregue completa e em perfeito 

funcionamento, com todos os perfis necessários, batentes, guarnições, ferragens, vedações e acessórios. 

Todosos materiais utilizados deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, isentos de defeitos de 

fabricação. 

4.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 DE DIMENSIONAMENTO 

Sistema 
monofásico 

1= 	Potência (W) 

220(V) 

Queda de Tensao 

tsU(%) - L 1,, 'a' 100 

1000- C- 

ONDE: L - Comprimento do Circuito (km) 

= Corrente de Projeto (A)U - Tensito de Fase (V) 

a - Queda de Tcnsøo Unitária (VIA km) 

= Queda de Tensào Admissivel ->2% 

4.8 MEMORIAL DESCRITIVO 

- 	Sistema 
trifásico 

Potência (W) 

380(V) x Raiz(3) 

As instalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão ainda serobservadas as exigências 

das normas da ENEL-CE, bem como seguir as normas de dimensionamento impostas pela NBR 5410:2004 

Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais utilizados, bem como as especificações 

técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boaspráticas de engenharia e seguindo as normas 

vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da concessionária de energia local (ENEL- 

CE). 	 .- - 

Deverão ser usados materiais de qualidade e executados de acordo comas normas mdi.-: . - sse tipo 
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NBR 11301 - ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos isoladosem regime 

permanente (fator de carga 100%) - Procedimento; 

NBR/IEC 60947 - ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação;NBR 8995-1 - ABNT - 

Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 

NBR 6148— ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinila(PVC) para tensões 

até 750 V - Sem cobertura - Especificação; 	 . 

NBR 6150— ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 

NBR 6151 - ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto áproteção contra os 

choques elétricos - Classificação; 

NBR 7265 - ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de polietilenotermofixo para 

tensões até 0,6/1,0 kV sem cobertura - Especificação: 

NBR IEC 50 (626) - Vocabulário eletrotécnico internacional - Capitulo 826 instalações elétricas em 

edificações; 

NBR 5410—Instalações elétricas em baixa tensão; 

NBR 13570 - Instalações elétricas em locais de afluência de público— Requisitosespecificos; 

NR 10— Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outrasnormas de entidades 

reconhecidas internacionalmente, tais como: 

ANSI - American National Standard Institute DIN - Deutsche industrie Normen 

ASTM - American Society for Testing and Materiais IEC - Internationai EiectrotechnicaComission ISA - 

Instrumental Standards Association. 

Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém alnstaladora / construtora 

responsável pela execução da dos serviços deve efetuarverificação criteriosa, na época da contratação, sobre 

novas normas ou alterações de normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui. 

Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO. (é necessária semprea aprovação 

simultãnea das duas), poderão ser aceitas outras normas de reconhecida autoridade, que possam garantir o 

grau de qualidade desejado. 

4.10 DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

MEDIÇÃO 

A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios estabelecidos pela concessionária 

de energia local (ENEL-CE); 
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ATERRAMENTO 
	

Comis'ào 

O sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra indepdentésem toda a 

instalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra As conexões ,e condutores e eletrodos de 

aterramento (hastes) será feita por meio de soldas exotérmicas. Não serão aceitos conectores 

ALIM E NTA DO R ES 

Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostosde cabos unipolares, 

isolação e cobertura em PVC 700. classe de isolamento; 

CIRCUITOS TERMINAIS 

Os circuitos os circuitos terminais serão compostos por condutores de cobre isolados, isolação em PVC 700 , 

classe de isolamento 450/750V ou 0,611 kV de acordo com o projeto. 

QUADROS 

Conforme indicado como indicado nos quadros de carga, plantas baixas, detalhese diagramas unifilares do 

projeto, há um quadro de distribuição de circuitos. 

Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, comumente utilizado, em 

substituição aos barramentos. 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos, calhas e/ou perfilados, deverão ser executados 

com equipamentos que garantam o perfeito acabamento do serviço, devendo ser rigorosamente executada 

a recomposição da proteção contra oxidação, em qualidade igual ou superior à original do equipamento. As 

barras serão pintadas com esmalte sintético, em cores diferenciadas para cada fase (vermelho, branco e 

marrom) 

PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, serão utilizados 

exclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso de chaves seccionadoras por melhor que 

sejam. 

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo dotipo NEMA. Terão número 

de polos, e capacidade de corrente indicados no projeto, comfixação por engate rápido e com capacidade 

compatível com os circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro elemento, em 

substituição a disjuntores bi ou tripolares. 

CONDUTOS 
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ELETRODUTOS E CONEXÕES 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por eletrodutos de seção circular, e 

executados obedecendo aos critérios de norma e determinações dos fabricantes. 

Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rígidosoldável, antichama, com 

curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de conexões executadas no local. Não se admite também o 

uso de eletrodutos flexíveis embutidos emforro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de elementos pré-fabricados para a 

execução das emendas, como luvas, conduletes, caixasde passagens, etc,, garantindo-se a boa qualidade da 

execução do corte e da rosca, evitando-se rebarbas, ou descontinuidade da rede que possam interferir na 

integridade da fiação. Não será permitida a abertura de bolsas para a utilização de eletrodutos roscáveis, nem 

a fabricação de curvas moldadas "In loco", principalmente nas saldas e entradas de eletrodutos das caixas, 

(exceto conduletes ou caixas de alumínio), serão exigidos elementos que garantam o não ferimento da fiação 

pelas bordas da tubulação. Todos os eletrodutos plásticos serão obrigatoriamente do tipo antichama, (auto-

extingulvel). 

CONDUTORES 

CABOS DE BAIXA TENSÃO 

Todos os alimentadores serão exclusivamente do tipo dupla isolação 06/1.0 KVcom isolação em PVC 700 . 

ATENÇÃO!!! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, deveráser de 2.5 mm2, 

inclusive nas descidas de luminárias. 

O condutor neutro será sempre na cor azul claro, o condutor terra na cor verde, eos condutores fases nas 

cores vermelho, preto e branco e retorno na cor amarela, 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a nãoofender o isolamento ou 

sua blindagem quando existir, 

Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento datubulação. 

Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas asextremidades com onúmero 

do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 

Tubulações Embutidas 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tolos deverão ser recortados 

cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia doslimites de corte. 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio restante nos 

rasgos com argamassa de cimento e areia. Quando necessário, astubulações, além do referido enchimento. 
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levarão grapas de ferro redondo, em número eespaçamento adequados, para manter ina tefad posição do 

tubo. 

Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares ou outros elementos estruturais. 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, deverão ser executadas antes 

da concretagem, conforme indicação das posições das tubulações previstas no projeto. 

Tubulações Aéreas 

Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas porabraçadeiras galvanizadas com 

espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedira formação de flechas. Deverão ser utilizadas as 

cores previstas em norma. 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelasás paredes, assim devendo 

estar alinhadas. 

Na medida do possível, deverão ser evitadas tubulações sobre equipamentos elétricos. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferéncia,perpendcularmente a elas. 

Tubulações Enterradas 

Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e com a mínima cobertura possível, 

conforme indicado no projeto. 

A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento continuo (berço), constituído por camada de concreto 

simples. 

As canalizações de água fria não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, caixas de inspeção e nem 

ser assentadas em valetas de canalização de esgoto. 

Reaterro da vaia deverá ser feito com material de boa qualidade, isento de entulhose pedras, em camadas 

sucessivas e compactadas conforme as especificações doprojeto. 

4.12 MATERIAIS 

Os materiais compostos deverão ser da melhor qualidade, nesse serviço será colocado nos banheiros as 

bacias de louças brancas, mictórios, duchas, porta toalha, porta papel, saboneteira metálica, sifão e torneiras 

com acessórios de uso geral. 

Os materiais ou equipamentos que não atenderem ás condições exigidas serão rejeitados. 

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de registro parapermitir a apresentação do 

cadastro completo por ocasião do recebimento da instalação.Após o término da execução, serão atualizados 

todos os desenhos do respectivo projeto, o que permitirá a representação do serviço "como construído 

e servirá de cadastro para a operação e manutenção dessa mesma instalação. 

3 	PINTURA 

As superfícies serão pintadas cuidadosamente, limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura 

que irão receber, 

PWL' 1 	URÁ J1 
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As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Cada demàode tiSTtderá ser 

aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, observando-se um intervalo de tempo mínimo de 

24 horas entre demãos ou conforme especificação do fabricante da tinta. Deverão ser tomados cuidados 

especiais para evitar respingos e salpicaduras de tinta em superfícies que não deverão receber tinta, 

utilizando-se lonas, fitas e proteções adequadas. 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização e ressaltaras normas que deverão 

ser respeitadas rigorosamente as especificações do projeto. A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar 

pintura na cor branco, (SELADOR) sobre superfície de reboco, com no mínimo duas demãos, conforme 

indicação no projeto. 

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis, 

aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem 

bem niveladas e aprumadas As superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, para receber o 

acabamento. sendo que antes da aplicação da tinta deve-se aplicado uma demão de selador como base para 

receber a tinta. 

Látex duas demãos em paredes internas simassa 

Será aplicado nas paredes internas, oferecendo acabamento mais liso, brilhoso ecom impermeabilidade na 

área aplicada. 

Látex duas demãos em paredes externas 

Será aplicada nas paredes externas, com isso ressalta a importância da impermeabilização. 

4.14 LIMPEZA GERAL 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza: deverão apresentar perfeito funcionamento todas as 

instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações de água, esgoto, luz e força e telefone e outras, 

ligadas de modo definitivo. 

Todo o entulho e materiais de construção excedentes serão removidos pela Construtora para fora da obra: 

serão lavados ou limpos cohvenientemente os pisos de cerâmica, cimentado, plástico e outros, bem como os 

azulejos, aparelhos sanitários, aço inoxidável, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos 

cuidadosamente osvestígios de manchas, tintas e argamassas. 

Para os serviços de limpeza serão usados, além de água os produtos que a boa técnica recomenda para 

cada caso, como palha de aço, espátula, ácido muriático, removedor, produtos químicos, detergentes e 

outros. 

Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produtos e técnicas de limpeza, evitando especialmente 

o uso inadequado de substâncias cáusticas e corrosivas, nos locais inclevidos. 

S. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

o 
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5.1 A Contratante se obrigam a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

5.2 O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas mensais, por serviços 

efetivamente realizados a aceitos de acordo com as medições efetuadas pela fiscalização. As medições 

deverão ser encaminhadas pela fiscalização juntamente com a memória de calculo, relatório fotográfico, diário 

de obras, folha de pagamento dos colaboradores dos serviços, comprovantes de pagamentos atualizados 

dos tributos, encargos de FGTS, INSS e RECEITA FEDERAL, certidões negativas de débitos Municipal, 

Estadual. Federal e trabalhista, ART, CEI-CNO, e demais documentos que a gestão vier a entender que sejam 

necessários para o ato 

5.3 DA FISCALIZAÇÃO: 

a) A Fiscalização representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes atribuições: 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, agir e decidir em nome da CONTRATANTE, 

inclusive para rejeitar os serviços executados em desacordo com as especificações técnicas do projeto; 

b) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

c) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA das Notas Fiscais devidamente atestadas após vistoria e 

confirmação pelo o fiscal de contrato dos serviços executados, e protocolado na Unidade Administrativa 

emissora da Ordem de Fornecimento, pelo (a) CONTRATADA; 

d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 

reservado á CONTRATADA o direito de solicitar a FISCALIZAÇÃO por escrito a posterior confirmação de 

ordem ou instruções verbais recebidas. 

e) Solicitar a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja 

cumprido fielmente o presente contrato: 

1) Aplicar nos termos contratuais multa (s) a CONTRATADA dando-lhe ciência do ato por escrito e comunicar 

nos termos ao órgão financeiro da CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito 

da CONTRATADA: 

No exercicio de suas atribuições fica assegurado á FISCALIZAÇÃO sem restrições de qualquer natureza o 

direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os elementos de informações 

relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração 

pública municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n°  8666/93 obedecidos os 

seguintes critérios: 

a) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da Autorização 

de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção 

das necessárias medidas de correção: 
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b) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

0,3% (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso sobre o valor do fornecimento ou serviço 

não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido; 

0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de 

entrega do material solicitado: 

10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por 

prazo definido na lei 8.666-93; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o descredencianiento no cadastro de 

fornecedores do Município. 

e) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da 'nfraçâo, facultada ampla defesa á contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação do ato. 

f) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá também 

serem aplicadas àqueles que 

Retardarem a execução do certame: 

Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal: 

g) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

h) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das 

respectivas notas fiscais/faturas 

7.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação de 

quitação das obrigações fiscais e sociais. 

7.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 
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7.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato. devidamente ate ... o corpo da 

Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de Finanças. O pagamento será 

efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

7.50 Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Nota Fiscal 

correspondente 

7.6 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: Município, 

Estado, União. FGTS. Justiça do Trabalho, bem como. Nota Fiscal, Recibo. Diário de Obras, Relatório 

Fotográfico, Orçamento. Cronograma Físico Financeiro, CNO. ART e Comprovantes de Pagamento 

Atualizados dos Tributos do FGTS e INSS em Conjunto com a Receita Federal do Brasil (conforme já citado 

anteriormente). 

8. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1 Há nos componentes do projeto um cronograma que se delineia com o desembolso, ou seja, à medida 

que os serviços forem sendo realizados, há uma previsão de pagamento pelos serviços realizados dentro de 

um Prazo de Execução de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da ordem de inicio dos serviços 

podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da CONTRATANTE. O prazo máximo para o inicio dos 

serviços fica fixado em até 10 (dez) dias úteis a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida 

pelo o Secretário, e após PAGAMENTO DA CAUÇÃO  nos termos da Lei regente. 

8.2 Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser executados durante o horário 

normal de expediente comercial, salvo os casos que haver a necessidade de tralbar nos finais de semana, 

feriados e eventualmente no período noturno, sem ônus para o município. 

8.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, A PARTIR DA ASSINATURA DO 

CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores. 

8.4 A CONTRATADA deve desde o primeiro momento de o chamamento público obter todas as formas de 

obtenção de informações, tanto para concorrer bem como realizar os serviços, podendo caso seja necessário 

e julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito explicações e novos dados, 

dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento dos elementos da fiscalização. Nesse caso, 

o prazo de execução será contado a partir da data de recebimento dos esclarecimentos solicitados, se os 

mesmos impedirem o inicio dos serviços. Os atrasos na execução, tanto nos prazos parciais como nos prazos 

de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, 

conforme a Lei 8666/93 e disposições contidas no código civil, 

8.5 Durante a execução da obra se houver necessidade de modificação do projeto para adaptações 

justificadas, a CONTRATADA manterá os preços e condições do contrato original 

9. COMPLEMENTAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE MATERIAIS E SERVIÇOS: 

9.1 Nas peças técnicas anexas. 

10. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA: 
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10.1 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser fe 	e tda completa dos 

aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros e efetuada uma limpeza geral da obra e os 

acabamentos pontuais. 

10.20 Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação por parte da contratada a 

medição final devidamente realizada em conformidade com o projeto e após que o fiscal do contrato tenha 

aprovado a execução do objeto igual aos termos contratuais. 

10.3 O Termo de Encerramento das Obrigações contratuais, será lavrado, desde que não haja pendências a 
solucionar, vistoria a ser realizada pelo fiscal de contrato. 

Halo Ison Oliveira Barbosa 

SECRE lO  À  CUTVO 

Secretaria de Educação Básica 
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1.0 INTRODUÇÃO 

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser 

obedecidos pela construtora na execução dos serviços, e em conjunto com o projeto. 

Normas Técnicas Brasileiras ou ainda àquelas que porventura venham a substitui-ias, 

servirá de documento hábil a ação da fiscalização. 

A construtora, antes do inicio de qualquer uma das atividades relacionadas com a 

obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico 

Ø 

	

	
com respectivo memorial, deste caderno de especificações e das condições locais onde 

serão executadas as obras, para poder desenvolver o projeto executivo que norteará a 

construção. 

A execução da presente obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente os 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 

características necessárias â perfeita execução dos serviços. 

A construtora, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade 

técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da 

obra. 

O Projeto Básico de Arquitetura e o presente memorial referem-se à requaliflcação 

e ampliação da casa Or Perilo Teixeira, na cidade de Itapipoca-CE. 
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DADOS GERAIS DA OBRA: 

Requalificação e ampliação da casa Dr Perilo Teixeira, na cidade de Itapipoca-CE. 

Local - Itapipoca-CE 

PROJETOS: 

• 
. 	Projeto Arquitetônico 

• Memorial Descritivo 

• Orçamento 

• Memorial de cálculo 

• Cronograma Físico-Financeiro. 

• BDI 

• Memorial descritivo 

1.2 Objetivo 

Requalificação e ampliação da casa Dr Perilo Teixeira, na cidade de Itapipoca-CE. 

1.3 Normas 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

1.4 Assistência técnica e administrativa 

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 

assistência técnica e administrativa, a fim de imprimir andamento conveniente às obras 

e serviços. 
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A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de 

pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA. 

1.5 Materiais, mão de obra e equipamentos 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom 

andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo o equipamento mecânico e 

ferramenta necessários ao desempenho dos serviços. 

1.6 Disposições gerais 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipo de 

materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos 

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas 

especificações e os projetos, será dirimida pela fiscalização. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de 

capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão 

anotadas todas as ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, 

solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de 

registro. Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de propriedade da 

Administração do Contratante. 

1.7 Critérios para execução 

A construção e reforma deverá obedecer rigorosamente ao projeto fornecido; 

A firma vencedora deverá fazer registro das obras junto ao CREA, antes de iniciarem os 

trabalhos. 
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OBRA: REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA CASA DO DR PERILO 

TEXEIRA, ITAPIPOCA-CE 

LOCAL: CENTRO, ITAPIPOCA-CE 
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1.0 INTRODUÇÃO 

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser 

obedecidos pela construtora na execução dos serviços, e em conjunto com o projeto, 

Normas Técnicas Brasileiras ou ainda àquelas que porventura venham a substitui-Ias, 

servirá de documento hábil a ação da fiscalização. 

A construtora, antes do inicio de qualquer uma das atividades relacionadas com a 

obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico 

• com respectivo memorial, deste caderno de especificações e das condições locais onde 

serão executadas as obras, para poder desenvolver o projeto executivo que norteará a 

construção. 

A execução da presente obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente os 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

A construtora, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade 

técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da 

obra. 

O Projeto Básico de Arquitetura e o presente memorial referem-se à requalificação 

e ampliação da casa Dr Perilo Teixeira, na cidade de Itapipoca-CE. 
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DADOS GERAIS DA OBRA: 

Requalificação e ampliação da casa Dr Perilo Teixeira, na cidade de Itapipoca-CE. 

Local - Itapipoca-CE 

PROJETOS: 

• Projeto Arquitetônico 

• Memorial Descritivo 

• Orçamento 

• Memorial de cálculo 

• Cronograma Físico-Financeiro. 

• BOI 

• Memorial descritivo 

1.2 Objetivo 

Requalifucação e ampliação da casa Dr Perilo Teixeira, na cidade de Itapipoca-CE. 

1.3 Normas 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato. 

1.4 Assistência técnica e administrativa 

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 

assistência técnica e administrativa, a fim de imprimir andamento conveniente às obras 

e serviços. 	 s,cüzrCedrra Cacau 
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A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de 

pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA. 

1.5 Materiais, mão de obra e equipamentos 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom 

• andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo o equipamento mecânico e 

ferramenta necessários ao desempenho dos serviços. 

1.6 Disposições gerais 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipo de 

materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos 

serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas 

especificações e os projetos, será dirimida pela fiscalização. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de 

capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão 

anotadas todas as ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, 

solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de 

registro. Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de propriedade da 

Administração do Contratante. 

1.7 Critérios para execução 

A construção e reforma deverá obedecer rigorosamente ao projeto fornecido; 

A firma vencedora deverá fazer registro das obras junto ao CREA, antes de iniciarem os 

trabalhos. 
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1.8 Especificações: Projeto Executivo 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, tipo de materiais, bem 

como normas para a execução de uma requalificação de uma praça. Serão fornecidos 

ao executor a planta de situação e locação do terreno, bem como o projeto de arquitetura 

e projetos complementares. A seguir, temos as especificações básicas de cada item do 

projeto. 

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1 Engenheiro 

Será necessário 1 Engenheiro devidamente registrado no CREA trabalhando pelo 

menos um dia por semana tendo a responsabilidade de elaborar, criar, projetar, avaliar 

fiscalizando toda a obra. 

2.2 Encarregado geral/mestre de obra (com encargos inclusos) 

É necessário um encarregado geral (mestre de obra) para fiscalizar e 

supervisionar o andamento dos trabalhos da obra, desde seu inicio até a conclusão. 

2.3 Técnico de segurança do trabalho (com encargos inclusos) 

A construtora deve colocar um técnico de segurança do trabalho devidamente 

habilitado pelo menos um dia por semana com o objetivo de elaborar e orientar as 

atividades de segurança do trabalho e preservação física dos funcionários da empresa. 

2.4 Vigia 

A construtora deve disponibilizar um vigia trabalhando todos os dias. O mesmo 

será responsável vigiar, zelar toda a obra, bem como inibir ou detectar tentativas de 

entradas de estranhos. 

Btzerra Cacau 
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3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços serão executados em consonância com os Projetos a serem fornecidos 

obedecendo as Normas e recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) e as normas das concessionárias de serviços públicos locais 

tais como, ENEL,TELEMAR. CAGECE, bem como o Código do Município de Itapipoca-

CE em vigo 

• Placa da obra 

Deverá ter as dimensões de (4,5x3,0)m executada em chapa de zinco com estrutura 

de fixação em madeira. Deverá ser fixada na obra, antes do início da mesma ou até cinco 

dias após seu inicio, e obedecer aos padrões contidos na memória de cálculos. 

• Demolição e retirada de materiais 

Os serviços de demolições deverão ser iniciados pelas partes superiores da 

edificação, mediante o emprego de calhas As partes a serem demolidas deverão ser 

previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo de demolição. 

Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, serão 

convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

As demolições manuais serão executadas progressivamente, utilizando 

ferramentas portáveis motorizadas ou manuais. Peças de grande porte de concreto, aço 

ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por meio de guindaste, ou removidas através 

de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos. A demolição mecânica será 

executada com os equipamentos indicados para cada caso, seguindo sempre as 

recomendações dos fabricantes. 

As demolições definidas no projeto e a posterior remoção da totalidade dos entulhos 

resultantes. O transporte dos materiais considerados inaproveitáveis, oriundos das 

demolições ou da limpeza do terreno deverão ser retirados do canteiro e transportados 

por veículos adequados, sob responsabilidades da CONTRATADA, até o seu destino 

final que será fornecido pela Prefeitura Municipal, obedecendo as orientações e normas 
çy t,:Z erra Cacau 
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fornecidos obedecendo as Normas e recomendações estabelecidas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e as normas das concessionárias de 

serviços públicos locais tais como, ENEL, CAGECE e outros bem como o Código do 

Município de ltapipoca-Ce em vigor. 

• Limpeza (raspagem do terreno) 

Área a ser executada a limpeza do terreno deverá ser com ferramentas mecanizada, 

o material procedente desta limpeza deve ser removido e expurgado em local indicado 

pela fiscalização da prefeitura local. 

• Retirada de portas e janelas 

A retirada de portas e janelas de madeira, serão substituídas por esquadrias de 

alumínio, deverá atender os requisitos de acordo com as normas indicadas para esse 

tipo de serviço e conforme detalhes definidos pelo projeto de arquitetura. 

o Transporte de material, exceto rocha em caminhão até 10km 

Todo em entulho deverá ser retirado da área da construção, sendo armazenados em 

caçambas, impedindo que os materiais fiquem expostos, evitando impactos ao meio 

ambientes e acidente indesejáveis. 

• Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escova ção) 

A remoção de pintura látex será nos ambientes que estão danificados, corrigindo para 

que o ambiente fique limpo, utilizando materiais de boa qualidade e executados de acordo 

com as normas indicadas para esse tipo de serviço. 

4.0 COBERTA 

A coberta devida á precariedade a CONTRATADA deverá retirar em sua totalidade 

e substituir telhas e madeiras quebradas existentes irrecuperáveis. A estrutura deverá 

ser reparada em madeira de ótima qualidade, respeitando a inclinação do telhado e os 

espaçamentos de acordo com as especificações do fabricante da telha. 
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As tesouras deverão serem reaproveitadas quando possível, com substituição paras 

as não reaproveitáveis e tesouras novas para os ambientes novos ou ampliados. Está 

coberta deverá receber rufos no encontro do telhado com à alvenaria das empenas estes 

deverão ser pré-moldado de concreto executados in loco. O cimentado da laje de coberta 

deverão ter um caimento de 1% direcionadas para as descidas das águas pluviais. 

A construtora deverá atender todos os requisitos e executados de acordo com as 

normas indicadas para esse tipo de serviço, conforme detalhes definidos pelo projeto de 

arquitetura, os quais constam desenhos básicos, dimensões, materiais e as 

especificações particulares, respeitando rigorosamente as dimensões do projeto 

5.0 PISOS 

Deverão ser usados materiais de qualidade, respeitando as especificações dos 

projetos e requisitos para a execução. 

• Contrapiso 

Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brisa de 3cm, 

a CONTRADA deverá executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:4 (cimento e 

areia), espessura de 5cm, desempenado, regularizado e sem função estrutural, para que 

não seja necessário a execução de uma camada de regularização acima do contrapiso é 

• obrigatória a execução do mesmo em perfeito nível, sendo que este deverá ser aprovado 

pela FISCALIZAÇÃO. 

• Piso em estrutura cio concreto 

O concreto no piso deverá ser virado na obra, com resistência mínima de 251VÍpa, 

com agregado incluindo colocação, espalhamento e acabamento. A concretagem 

somente será efetuada após a verificação e autorização da FISCALIZAÇÃO. Deverá ser 

atendidos os seguintes itens: 	 - 
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• Deverá ser impermeável, a areia e brita utilizada não poderá provocar 

reações álcali-agregado com o cimento, nem conter materiais orgânicos, 

ou argilosos, e a utilização de aditivos só poderá ser feito se 

comprovadamente não atacarem o aço ou o concreto. A água a ser 

utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, não podendo 

conter excesso de íons cloretos ou sulfatos; 

• O adensamento será obrigatoriamente mecânico, e deve ser 

dimensionado o número de vibradores conforme a volume e velocidade de 

concretagem, com a disponibilidade mínima de dois vibradores mecânicos 

de imersão na obra, com tamanho e posição compatíveis as peças a serem 

concretadas; 

• Antes do lançamento do concreto as formas deverão ser 

perfeitamente limpas, molhadas e perfeitamente estanques, a fim de 

impedir a fuga da nata de cimento; 

• As desformas deverão ser executadas nos prazos estabelecidos 

pelas Normas Brasileiras e cuidadosamente retiradas para não danificar as 

peças; 

Os eventuais retoques deverão ser executados com argamassa de cimento 

e areia na dosagem do concreto utilizado na peça, e devem ser executados 

imediatamente após a desforma. 
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• Contrapiso 

Será executado sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 

3em, a CONTRADA deverá ser executar um contrapiso em concreto, com traço de 

1:4 (cimento e areia), espessura de 3cm, desempenado, regularizado e sem função 

estrutural. Para não seja necessária a execução de uma camada de regularização 

acima do contrapiso é obrigatória a execução do mesmo em perfeito nível, dando 

os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso quando houver, sendo que 

este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

. Piso drenante externo 

A construtora deverá atender todos os requisitos e executados de acordo com as 

normas indicadas para esse tipo de serviço, conforme detalhes definidos pelo projeto de 

arquitetura, os quais constam desenhos básicos, dimensões, materiais e as 

especificações particulares, respeitando rigorosamente as dimensões do projeto 

6.0 Paredes 

As paredes de alvenaria de tijolo cerâmico furado (9x9x19)cm, devem possuir 

materiais de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces 

planas e com uma cor uniforme. 

Antes de iniciar a construção, os alinhamentos das paredes externas e internas 

devem ser marcados, preferencialmente, por meio de miras e níveis a laser ou, no 

mínimo, através de cordões de fios de arame esticados sobre cavaletes; todas as 

saliências, vãos de portas e janelas, etc., devem ser marcados através de fios a prumo. 

As aberturas de rasgos (sulcos) nas alvenarias para embutimento de instalações só 

podem ser iniciados após a execução do travamento (encunhamento) das paredes. 

A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada de blocos, 

cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e 

alinhamentos indicados no projeto, deixando livres os vãos de portas, de janelas que se 

apoiam no piso, de prumadas de tubulações e etc. 
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Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos 

de argamassa. 

7.0 REVESTIMENTOS 

Foram definidos para revestimentos/acabamentos materiais padronizados, 

resistentes e de fácil aplicação, de acordo com as especificações do projeto. 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitários, antes de 

• iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o 

enchimento dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da 

alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem 

pintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso. Após 

esta etapa, deverá ser aplicado selador acrílico, como camada de preparo para o 

recebimento de pintura. 

8.0 ESQUADRIAS 

Deverão ser usados materiais de qualidade e executados de acordo com as 

normas indicadas para esse tipo de serviço e conforme detalhes definidos pelo projeto 

de arquitetura, os quais constam desenhos básicos, dimensões, materiais e as 

especificações particulares das esquadrias e ferragens. 

o Portas 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar portas de madeira maciça, com 

tipologia conforme especificado no projeto arquitetônico e orçamento anexo. 

A porta deverá ser entregue completa e em perfeito funcionamento, com todos os 

perfis necessários, batentes, guarnições, ferragens, vedações e acessórios. Todos 

os materiais utilizados deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, 

isentos de defeitos de fabricação. 
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9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

CRITÉRIOS DE DIMENSIONAMENTO 
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13. 1.1 Capacidade de Condução 

- Alimentação de Circuitos 

- Sistema monofásico 	 - Sistema trifásico 

- 	 Potencia (W) 	 1 - 	 Pot&icia (W) 

220(V) 	 380(V) x Raiz(3) 

13.1.2 Queda de Tensão 

1. 4 - a- 100 
1000- U 

ONDE: L - Comprimento do Circuito (km) 

- Corrente de Projeto (A) 

U 	Tensão de Fase (V) 

a 	Queda de Tensão Unitária (VIA 1cm) 

= Queda de Tensão Admissivel -> 2% 

MEMORIAL DESCRITIVO 

As instalações elétricas obedecerão aos respectivos projetos e deverão ainda ser 

observadas as exigências das normas da ENEL-CE, bem como seguir as normas de 

dimensionamento impostas pela NBR 5410:2004 

Este memorial tem por objetivo descrever de forma clara os materiais utilizados, 

bem como as especificações técnicas para os serviços executados, utilizando-se de boas 

práticas de engenharia e seguindo as normas vigentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) e da concessionária de energia local (ENEL-CE). 

erra Cacau 
eiro Civil  

CREP. 	35152 



o 

"-5 ItapipOCa 

 

 

1 	 t 
Fis.. - 	- 

	

Comsso Per 	/ 

	

de tict 	/ 

  

NORMAS TÉCNICAS 

NBR 11301 - ABNT - Cálculo da capacidade de condução de corrente de cabos isolados 

em regime permanente (fator de carga 100%) - Procedimento; 

NBR/IEC 60947 - ABNT - Disjuntores de Baixa Tensão Industrial - Especificação; 

NBR 8995-1 - ABNT - Iluminação em ambientes de trabalho-requisitos; 

NBR 6148— ABNT - Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinila 

19 	(PVC) para tensões até 750 V - Sem cobertura - Especificação; 

NBR 6150 - ABNT - Eletroduto de PVC rígido - Especificação; 

NBR 6151 - ABNT - Classificação de equipamentos elétricos e Eletrônicos quanto à 

proteção contra os choques elétricos - Classificação; 

NBR 7285 - ABNT - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de polietileno 

termofixo para tensões até 0,6/1.0 kV sem cobertura - Especificação; 

NBR IEC 50 (826) - Vocabulário eletrotécnico internacional - Capítulo 826 instalações 

elétricas em edificações; 

NBR 5410— Instalações elétricas em baixa tensão; 

NBR 13570 - Instalações elétricas em locais de afluência de público - Requisitos 

específicos; 

NR 10— Segurança em instalações e serviços em eletricidade. 

Na inexistência destas ou em caráter suplementar, poderão ser adotadas outras 

normas de entidades reconhecidas internacionalmente, tais como: 

ANSI - American National Standard Institute DIN - Deutsche Industrie Normen; 

ASTM - American Society for Testing and Materiais IEC - International Electrotechnical 

Comission ISA - Instrumental Standards Assocíation. 
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Os projetos foram elaborados considerando a relação de normas acima, porém a 

Instaladora / construtora responsável pela execução da dos serviços deve efetuar 

verificação criteriosa, na época da contratação, sobre novas normas ou alterações de 

normas que tenham entrado em vigorou ainda que não se encontrem aqui. 

Sempre com a aprovação do PROJETISTA e da FISCALIZAÇÃO, (é necessária sempre 

a aprovação simultânea das duas), poderão ser aceitas outras normas de reconhecida 

autoridade, que possam garantir o grau de qualidade desejado. 

DESCRIÇÃO GERAL DO SISTEMA 

• MEDIÇÃO 

A medição de energia elétrica será feita conforme os padrões e critérios 

estabelecidos pela concessionária de energia local (ENEL-CE); 

• ATERRAMENTO 

O sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores neutro e terra 

independentes em toda a instalação e será interligado ao Sistema de Proteção Contra 

As conexões e condutores e eletrodos de aterramento (hastes) será feita por meio de 

soldas exotérmicas. Não serão aceitos conectores; 

• ALIMENTADORES 

Os circuitos alimentadores de quadros de distribuição e terminais serão compostos 

de cabos unipolares, isolação e cobertura em PVC 700, classe de isolamento; 

• CIRCUITOS TERMINAIS 

Os circuitos os circuitos terminais serão compostos por condutores de cobre 

isolados, isolação em PVC 701, classe de isolamento 450/750V ou 0,6/1kV de acordo 

com o projeto. 
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• QUADROS 

Conforme indicado como indicado nos quadros de carga, plantas baixas, detalhes 

e diagramas unifilares do projeto, há um quadro de distribuição de circuitos. 

Não será permitido o agrupamento de condutores neutro ou de aterramento, 

comumente utilizado, em substituição aos barramentos. 

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eletrodutos, calhas e/ou 

perfilados, deverão ser executados com equipamentos que garantam o perfeito 

acabamento do serviço, devendo ser rigorosamente executada a recomposição da 

proteção contra oxidação, em qualidade igual ou superior à original do equipamento. As 

barras serão pintadas com esmalte sintético, em cores diferenciadas para cada fase 

(vermelho, branco e marrom) 

PROTEÇÃO EM BAIXA TENSÃO 

DISJUNTORES DE BAIXA TENSÃO 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, 

serão utilizados exclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso de 

chaves seccionadoras por melhor que sejam. 

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do 

tipo NEMA. Terão número de polos, e capacidade de corrente indicados no projeto, com 

fixação por engate rápido e com capacidade compatível com os circuitos. 

Não serão admitidos disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou 

outro elemento, em substituição a disjuntores bi ou tripolares. 

• CONDUTOS 

• ELETRODUTOS E CONEXÕES 

Nos locais indicados no projeto, os condutores elétricos serão protegidos por 

eletrodutos de seção circular, e executados obedecendo aos critérios de norma e 

determinações dos fabricantes. 
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Todos os eletrodutos embutidos em concreto e/ou alvenaria serão em PVC rígido 

soldável, antichama, com curvas pré-fabricadas, não se admitindo o uso de conexões 

executadas no local. Não se admite também o uso de eletrodutos flexíveis embutidos em 

forro, concreto ou alvenaria. 

No caso de eletrodutos roscáveis, somente será admitida a utilização de 

elementos pré-fabricados para a execução das emendas, como luvas, conduletes, caixas 

de passagens, etc., garantindo-se a boa qualidade da execução do corte e da rosca, 

evitando-se rebarbas, ou descontinuidade da rede que possam interferir na integridade 

da fiação. Não será permitida a abertura de bolsas para a utilização de eletrodutos 

roscáveis, nem a fabricação de curvas moldadas "ln toco", principalmente nas saídas e 

entradas de eletrodutos das caixas, (exceto conduletes ou caixas de alumínio), serão 

exigidos elementos que garantam o não ferimento da fiação pelas bordas da tubulação. 

Todos os eletrodutos plásticos serão obrigatoriamente do tipo antichama, (auto-

extinguível). 

e CONDUTORES 

CABOS DE BAIXA TENSÃO 

Todos os aumentadores serão exclusivamente do tipo dupla isolação 0.6/1.0 KV 

com isolação em PVC 700. 

o 	ATENÇÃO!!! - O menor condutor admitido para quaisquer usos na rede elétrica, deverá 

ser de 2.5 mm2, inclusive nas descidas de luminárias. 

O condutor neutro será sempre na cor azul claro, o condutor terra na cor verde, e 

os condutores fases nas cores vermelho, preto e branco e retorno na cor amarela. 

No puxamento dos cabos, especial cuidado deve ser tomado de forma a não 

ofender o isolamento ou sua blindagem quando existir. 

Nunca efetuar a enfiação, antes do reconhecimento, limpeza e enxugamento da 

tubulação. 
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Todos os condutores deverão receber identificação com anilhas em ambas as 

extremidades com o número do circuito, e a indicação do quadro de origem. 

10.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 

• Tubulações Embutidas 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos 

deverão ser recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos 

limites de corte. 

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento 

do vazio restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia. Quando necessário, as 

tubulações, além do referido enchimento, levarão grapas de ferro redondo, em número e 

espaçamento adequados, para manter inalterada a posição do tubo. 

Não se permitirá a concretagem de tubulações dentro de coluna, pilares ou outros 

elementos estruturais. 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, 

deverão ser executadas antes da concretagem, conforme indicação das posições das 

tubulações previstas no projeto. 

• Tubulações Aéreas 

Todas as tubulações aparentes deverão ser pintadas e sustentadas por 

abraçadeiras galvanizadas com espaçamento adequado ao diâmetro, de modo a impedir 

a formação de flechas Deverão ser utilizadas as cores previstas em norma. 

Todas as linhas verticais deverão estar no prumo e as horizontais correrão paralelas 

às paredes, assim devendo estar alinhadas. 

Na medida do possível, deverão ser evitadas tubulações sobre equipamentos 

elétricos. 

As travessias de tubos em paredes deverão ser feitas, de preferência, 

perpendicularmente a elas. 
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• Tubulações Enterradas 

Todos os tubos serão assentados de acordo com alinhamento, elevação e com a 

mínima cobertura possível, conforme indicado no projeto. 

A tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo (berço), 

constituído por camada de concreto simples. 

As canalizações de água fria não poderão passar dentro de fossas, sumidouros, 

caixas de inspeção e nem ser assentadas em valetas de canalização de esgoto. 

Reaterro da vala deverá ser feito com material de boa qualidade, isento de entulhos 

e pedras, em camadas sucessivas e compactadas conforme as especificações do 

projeto. 

MATERIAIS 

Os materiais compostos deverão ser da melhor qualidade, nesse serviço será 

colocado nos banheiros as bacias de louças brancas, mictórios, duchas, porta toalha, 

porta papel, saboneteira metálica, sifão e torneiras com acessórios de uso geral. 

Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições exigidas serão 

rejeitados. 

Todas as alterações processadas no decorrer da obra serão objeto de registro para 

permitir a apresentação do cadastro completo por ocasião do recebimento da instalação. 

Após o término da execução, serão atualizados todos os desenhos do respectivo 

projeto, o que permitirá a representação do serviço "como construído" e servirá de 

cadastro para a operação e manutenção dessa mesma instalação. 
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11.0 PINTURA 

As superfícies serão pintadas cuidadosamente, limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura que irão receber. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Cada demão 

de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

observando-se um intervalo de tempo mínimo de 24 horas entre demãos ou conforme 

• especificação do fabricante da tinta. Deverão ser tomados cuidados especiais para evitar 

respingos e salpicaduras de tinta em superfícies que não deverão receber tinta, 

utilizando-se lonas, fitas e proteções adequadas. 

Deverão ser utilizadas tintas de primeira linha, aprovadas pela Fiscalização e 

ressaltar as normas que deverão ser respeitadas rigorosamente as especificações do 

projeto. A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco, (SELADOR) 

sobre superfície de reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto. 

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou 

outras imperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e 

lixando-se levemente as áreas que não se encontrem bem niveladas e aprumadas. As 

superfícies deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, para receber o acabamento, 

sendo que antes da aplicação da tinta deve-se aplicado uma demão de selador como 

base para receber a tinta. 

. Látex duas demãos em paredes internas simassa 

Será aplicado nas paredes internas, oferecendo acabamento mais liso, brilhoso e 

com impermeabilidade na área aplicada. 

e Látex duas demãos em paredes externas 

Será aplicada nas paredes externas, com isso ressalta a importância da 

impermeabilização. 
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12.0 LIMPEZA GERAL 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza; deverão apresentar perfeito 

funcionamento todas as instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações de 

água, esgoto, luz e força e telefone e outras, ligadas de modo definitivo. 

Todo o entulho e materiais de construção excedentes serão removidos pela 

Construtora para fora da obra: serão lavados ou limpos convenientemente os pisos de 

• cerâmica, cimentado, plástico e outros, bem como os azulejos, aparelhos sanitários, aço 

inoxidável, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos cuidadosamente os 

vestígios de manchas, tintas e argamassas. 

Para os serviços de limpeza serão usados, além de água os produtos que a boa 

técnica recomenda para cada caso, como palha de aço, espátula, ácido muriático, 

removedor, produtos químicos, detergentes e outros. 

Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produtos e técnicas de 

limpeza, evitando especialmente o uso inadequado de substâncias cáusticas e 

corrosivas, nos locais indevidos. 
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ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20231246720 

• Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	REA-C E Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INIC 

	 1 Rosponsavol Técnico 	  

SIOINEY BEZERRA CACAU 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 0619750480 

Registro 351526CE 

Comissão PC 
de tici 

______ 2. Dados do Contrato 	  

Contratante Prefeitura Municipal de Itapipoca 

RUA ANTÓNIO OLIVEIRA MENEZES 

Complemento. 	 Saro SENHARÃO 

Cidade: I'TAPIPOCA 	 UF CE 

 

CPFICNPJ: 07.623.077/0001.67 

N. 45 

CEP: 62508545 

Contrato Não especificado 	 Celebrado em: 20107/2023 

Valo' R$ 881948,21 	 Tipo de contratante: Pessøa Juridica de Direito Público 

Ação -itt:i'oa NENHUMA. NÃO OPTANTE 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA ANTÕNIO OLIVEIRA MENEZES 
	 Ne:  45 

Complemento: 
	

Bairro SENHARÀO 

Cidade: ITAPIPOCA 
	

UF:CE 	 CEP: 62508545 

Data de Início: 20107/2024 
	

Previsão de término 20/0112025 
	

Coordenadas Geográficas: -3.500427.-39.583954 

Finalidade: lnfraestnjtura 	 Código: Não Especificado 

Propnetano. Prefeitura Municipal de Itaplpoca 	 CPF/CNPJ: 07.623.077/0001.67 

______ 4. Atividade Técnica 	  

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

35 . Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 	 1.108.31 	 ni2 
11.1.1.1 DE ALVENARIA 

35 . Eiarçâo de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 	 1.108.31 	 m2 
01.1.1.2. DE MADEIRA 

35. Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÂO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ADEQUAÇÃO PARA 	 1.108.31 	 m2 
ACESSIBILIDADE >01.1.4.4 . DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS 

18 - Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

60- Fiscakzação de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDlFICAÇES'DE EDIFICAÇÃO '01.1.1,1. 	 1.108,31 	 m2 
DE ALVENARIA 

60- Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIViL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO> 11.1.1.2. 	 1.108,31 	 m2 
DE MADEIRA 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA 	 1.108.31 	 m2 
ACESSIBILIDADE > 01.1.4.4. DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

Observações 	  

ART DE PROJETO E FISCALIZAÇÃO DA CASA OR PERtO TEIXEIRA. ITAPIPOCA-CE. 

______ 6. Declarações 	  

- Dec/aro que estou ou~ncio as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação específica e no decreto 
5296/2004 

______ 7. Entidade de Classe 

NENHUMA- NÃO OPTANTE 

______ 8 Assinaturas 	  

Declaro serem verdade-as as infocmaç.5es aorta 5101MEV BEZERRA  ÇACAU  . CPF 066 987.483.31 

 

de 	 de 	 

Cata 	 Prefeitura Munici L"" 'o Itiplpoca .CNPJ 01.623,077/000I.67 

______ 9. Informações 	  

- A APTO valida some.Me quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferencia no sito de Croa 

______ lO. Valor 	  

Valor da ART. R$ 254.59 	Registrada em: 24/07/2023 	Valor pago: R$ 254.59 	Nosso Número: 8216341601 

A autenticidade desta ART pode ter .rticada aol Filias /"crea-ce silac com,brlpv~ com a dita: 7434ag., 
Professo em 2501/2023 As 1 l:t9:S3por . 200.25.31.76 

wawaeace.o.gt. 	 CREA-CE [IrtÁ&i 
T&. (85)3453'5SDo 	Fax. (85)3453-5804 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. 

LOCAL: Centro, Itapipoca/CE 	 !"l' 
OBRA: Requalificação e Ampliação da Casa Dr. Perilo Teixeira 	 Itapipoca 
BDI: 28,82% 

DATA BASE: SEINFRA 027.1 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID PREÇO PREÇO C/ BDI. QUANTIDADE VALOR C/ BDI 

1.0 	 SERVIÇOS PRELIMINARES Sul. tolal 	RS 	 81.782.61 

R'I\t.IMI 	IIMI'i/\IiiFRRENO M2 1,89 RI 'ii.' R's 	 2.111.21 

C2530 
TRANSPOR TL 1)1 MAlIRIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO  ATÉ 
10KM 

M3 RI 	28.81 RI 	37,11 140.50 R$ 	 5.214,4$ 

3 C0702 
CARGA MANUAL DE ENTULIIO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

M3 RI 	21 85 RI 	28.15 140,50 R$ 	 3.954.75 

1.4 CI066 
DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

Ml RI 	22.92 

	

RI 	 W0,70
DEMOLIÇÃO 

RI 	29,53 84,68 

1.5 C2716 DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO Ml RI 	15,55 RI 	20,03 4(4,0(1 RI 	 8.092,65 

1.6 C1049 DEMOLIÇÃO DI. CONCRETO SIMPLES M3 RI 	229,15 RI 	295.19 64,0$ RI 	 18.916,73 

1.7 C2940 
RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA 
TOSCA 

Ml RI 	9,33 RI 	12.02 290.16 RI 	 2.766.27 

1.8 C1070 DEMOUÇÃO DE REVESTIMENTO CIARGAMASSA M2 RI 	8.81 RI 	11.35 246,90 RI 	 2.802,0$ 

1.9 C0330 
ATERRO CICOMPACTAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE, MAT. 
CIAQUISIÇÃO 

M3 RI 	93,40 RI 	170,32 144,35 R$ 	 17.368,37 

1.10 C1043 
1)1 MOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMEN1'O 

M3 RI 	52,88 RI 	68,12 14,04 RI 	 956,41 

1 	1 C1045 P1MOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELIIASCERÀMICAS M2 RI 	10,58 RI 	13,63 1.209,71 RI 	 16.487,46 

1.12 C1937 II \( \ 	1' \l)RÂ() DE OBRA M2 RI 	151,47 RI 	195.12 12,01) RI 	 2.141,4$ 

2.0 	 COBERTA 

Ml RI 	88,30 RI 	113.75 299.43 

85.636,52 

2.1 C4460 
MADEIRAMENTO P1 TI IlI.\ CERÂMICA . (RIPA. CAIBRO, UNHA) 

RI 	 14.1)59,58 

2.2 C2460 TESOURA EM MASSARANDUIIA C/ACESSÓRI()S M RI 	119.60 RI 	154,07 67,(8) RI 	 9.552.26 

2.3 C243o Ml 
TELHA CERÂMICA TIPO RETANGULAR CI ESBARRO TIMOM" 

RI 	1051? RI 	35,42 299,43 RI 	 40.547,49 

2.4 C0387 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL M RI 	11.93 RI 	1537 96,12 RI 	 1.477,19 

,REFU, 

3.0 	.'. 	 . .. ... .. ..... 
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3.1 C19I7 
PISO DE CONCRETO FCK=ISMPa ESP. 	12,m, ARMADOC/TEI.A 

DE AÇO 
M2 RI 100,28 RI 129,18 441,10 RI 56.981,61 

3.2 C3410 
Ai ÇAI).; DEPROTEÇÃOEMCIMINTAnOC' IIASI 1)! CONCRETO 

M2 RI 276,66 RI 356,39 83,50 RI 29.757,42 

3.3 C0074 
'd '1 \ \Rl.\ I)E TIJOLO CERAMRu 1(1k \I)( 4' 	11  ",1')p,.n 

L 	\I<c'12.%.\SSA MISTA DÍCAI 	IIIIH<\l \I>\ 1 'I ''..i. 
M2 RI 104,79 RI 134,9" 428,51 RI 57.845,31 

3.4 0586 
1 	1 )ÉU 1 1 RK Ifl 	 r't'' 	1 

'SI NF() 
MI RI 114,46 RI 147,45 325,83 RI 48.042,78 

3.5 
RI til! ;RIZAÇÃOOI I(.\I (7 ARGAMASSA (I\II \ Ii 	1 	AREIAS/ 

II NI IRAR, TRAÇO 1: 1 	EM-- 3cm 
M2 RI 24,37 RI 31.3" 101,85 as L197,42 

3.6 CPOO2 1H)) I)RENAN II 1 .XTERNO UN RI 203,65 RI 262.3' 244,38 RI 64.110,30 

3.7 coo \I \ 1 \.tRIA 1)1 	1 IJI >1<) CERÂMICO FURADO lOX I°x lOkrn 

t 	\I{U \\I \%' \ MI' F 	II 	( 	\I 	1 III)RATADA 1 	I'  
M2 RI 59.82 RI 77.06 256.14 RI 19.718,18 

3.8 C3#49 
XIII)) 	I() 	'RI 	.\I( )I 1) \l )C)(0,07x0,30x1,00)rn t. RI JII\ 1 	\\SI  N 1(2 

M RI 22.28 RI 28,70 21.3.' RI 611,91 

3,9 C284? 
1uI'1 RMI \IIII I/.AÇAU C/ CIMENTO CRISTALIZANTE. BASE 
\t Rfl 

1i42 RI 54,59 RI 70,32 88,15 RI 6,198,96 

r 	 REVESTIMENTOS , 64.611,34 

4,1 tI)776 
tII\l'I'(C)t 	\ItC;;M.;S\I)I 	tl.\II'JiC)I:ARLIAS/I'INIIRAR 

1 	1'. I',,,pp 	1' 	1-U(I1)1 
?i2 RI 6,18 RI 7•94. 1.336,81 as 10.642,45 

4.7 C2121 
RI 0(4) C 	\I<, 	t \I 1 	j PASTA E AREIA PENEIRADA 

M2 RI 12.14 RI 28.5' 1.336,81 RI 18,126,82 

4.3 C2998 13 IR ) 1'1 	1 	\ \IIIR! 1)1 	Xl \1)1 IRA (7x1)cm MI RI 140,53 RI 181.03 78.20 RI 14.156.60 

4.4 C4294 
1' )I3I1.( '1)1 (.1 	« \13 1 ( )\ A1)O ESTRUTURADO 

FOItNICIMINI O Ii MONTAGEM 
MI RI 56.39 RI 7Y. (,i 2 3,.' 1(5 1.687,46 

Subtotal 	RI 103,606,15 

(10(41 	F'{jII\I)I31\\I)I 	\I\I)III(.\.'ItIÇ\ 	IR\o\Ill\h x XI' Its lIxI II' 1 ''tI, RS  

())RRIM\'JIM IIIBODIAÇOINOX M 14Ç 'II))) R\ 3)43.10 12,00 RI 1.617,88 

6.0 	 INSTALA ÕESEUT1U 	. . . 

UN 

. 	. 

RI 2.440,03 

Sub'. 	RI 88.117,25 

6.1 (3781 
MII )lÇ'AO IRIl- \'I( XINNI 	1 Xl) 	1 XI .\StII<C ). SAIDA SLIIITRRANEA 

RI 3 	I 	3.'; 1,00 RI 1.14 1,25 

6.2 ('2068 
QLIAURO DI l)ISIRIIILIIÇAO 1)1 1(11. 11M14t1FIR ATÉ 24 DIVISÕES 

332X332X95mrn, C/IIARRAMENTO 
UN RI 310,47 RI 3',') 1,00 RI 399,95 

6.3 (1096 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO 1)1 DISTRII3IIIÇÃO IÇA 

UN RI 20,76 RI 26.74 1,00 R$ 
-- 

26,74 

6.4 ('1095 - 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 20A 

UN RI 20,76 RI 26,74 
Sidi 

3,00 
,pv Rflar,'a  r.r../.. 

A 
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6.5 C1095 
1 )ISJLINTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A 

UN RI 20,76 RI 26,74 3.00 RI 80.23 

6.6 C1092 
l)ISJt E'JTOR MONOPOLAR EM QUADRO I)I DISTRIBUIÇAI)  IDA 

UN RI 20,76 RI 26.74 2,00 RI 53,49 

6.7 C4562 
1 EISI'C )SrflV() 1)1 I'I&OTEÇÃ( ) CONTRA 11 II1IOS DE TEN%Ã( 1 	1 II''. 

'ti K -\ /440V 
UM RI 119,10 RI 153.42 4,00 RI SI 3,70 

6.8 C4530 I)hItI\ FoR DII 	III 	'LI \I OK- 16A .40A. tomA UM RI 137,47 RI 177,09 1,00 RI 177,09 

6.9 C1196 1 1 1 II40I)1II() I'V( 	W),( 	IMI .CONI:X(lI Sl)= 25m.n(3/4") M RI 15.11 RI 19.46 700,00 RI 13.625.29 

6.10 C1197 III IR()DIjTO I'VC RI '(.IN(I..CONIX II % D= 32mm(I") M RI 22,90 RI 29,50 150.00 RI 4.424,97 

6.11 C1198 III IIU)DI,fl() l'VCK 	S(.IN('I.CONIX4 11 'I)40mm(I 1/4") M RI 26,78 RI 34,50 50,00 RI 1.724,90 

6.12 C1194 E E 1 E KODUT() PVC ROSC.IN<ICONIX' 11' D= 60n,m (2) M RI 10,65 RI 52,37 25,00 RI 1.309,13 

6.13 C054() C \IE( 'I'( 11 AIX) PVC 750V 2,SMM2 M RI 6,13 RI 7,90 2.500.(X) R$ 19.741,67 

6.14 C0534 ç 'dE() l'( )t 	I)() I'VC7SOV 4MM2 M RI 7,44 RI 9,58 600,00 RI 5.750,52 

6.15 C0537 ( 	'dEI) E'"! \IIO l'\C 750\' h\I)j2 M RI 8,21 RI 10.58 200,00 RI 2.115,22 

6.16 C4948 
\It \NI iII.\ 1)1 	\1 )llI4íI'( )R 	(1 	}4}'O ES4 AI (IMINIO, SOQLIETE E-27, 

1111 II" IR 1 '1 'ti '1(4 	ii 'diu It \I)I 	1 ()MI) 	4 Id lIMA IAMPADA 

III 	Ii(I)\E( 	\ 	( 	()\111 \( 	1 	\I)l 	'rJ\\( 	n'dilI 	À 

(IN RI 74,55 RI 96.0-) 3,00 RI 289,11 

6.17 C4810 

I'I(llJI N'RI 'd 	11' 	II .\EiIR\titI(\I)ECOR4000K),CØRI'OEM 

AI (I\It\tE E. II 	EI 	1%5 \CI(II lEI) 1 VF»AÇÃO EM SILICONE. (;R;I2 

1)1 iRlijil. \nhI;II)Ii'NCIAMÍNIMA6OwE MÁXIMA 7OW 

II EI\I ) 1 tIMIN(P() %IINIMØ 5.000LM, FATOR DE POTÉNCI.\ 

.\IINIMC) 0,92 

II\ R\ I1! i(S ,':.E9 10.00 RI 5.970,94 

6.18 97605 
E EI\IIN kRIA AKANI)El A TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 

1 \Ml'\I)\ 111)1)1 ÔW 'uM RFATOR- FORNECIMENTOE 

I\F\I \ÇÀO. 	\I 	II' 

UN 1(1 88,54 RI 114,06 2,00 R$ 229,11 

SI" 12807 
R1111 II )R SI I\I til 	I iW 1)1 Ii Yt 	NelA. BRANCO FRIO, 6500K, 

LIII )VOLT. M.\ Rt.\ E; 1 It ; 111 011 'IMILAR 
UM Ri 87,51 RI 112.74 3,00 R$ 338.1" 

6.211 15176 
1 LI.\IINÃRIA SORREI'OR QUAI)RADA LED 14W, 6500K ;- 1 RI IT OU 

'dM11 uk 
1dM RI 98,13 RI 1 	',tE 10,(X) RS 1.214,11 

6.21 11153 
RI II FlOR iR 1 ID, COlEI" Ei \i 'd tl\IINIO, VIOlE') lI 'II'l R \l)O. 

I'()IINI_1A2()\%.IEI\0I 	E. 	ii 	\lI 	()1k 	;IX1OK,II'', .I)\ 	E 	\M 	IEIIER\ 

OU SIMILAR 

IIN lEs 44,83 RI .1»> IlIMI RI 

6.22 C1,003 1 LI.\IINSRIA lEI 	'( dEItE II IR 1 \i E 	II W\ 1)1 	Ç( EI' \I( \ 	' 1 	\ 'dE' 	DAS 

II 1) 1)1 	•I8* W 	\I 1 	E 	I\, (oMI'Il 	I..\ ii AMI'\i)'IN( 1 

UN RI 160,43 RI 206,67 22,0') RI 43 117h 

6.23 CE-002 
1'1 )1 11 

 
'E ) 	EI 	(III 'd II. 	('1 E ()1k \i 	VI) CtENI(I IRI-Il) llANGE,%IJ() 

E 	Ilitit 	1' 	11'I 	It\IE'-\IkI\S 1)1 	liii) 
RI 1.421,20 RI 1.830,7$ 4,00 RI 7.323,1-1 

6i4 (ICEI lEU l/ \I 4(M. (I'O DE 	INJI-FI)O, BORRACHA ui 
VIIfl 	\E'.I III tI'.OR EM VIDRO PRENS-In E, GRADE FRONTAL DE 
11(1 E O C \l ). (1 EM LÂMPADA DE lED 1)1 1()W A 15W 

11\ lI\ RI 256,31 RI 330.18 14(X)4 
3 
E,  W 

1 
 -° 1 	R  p 1 
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6.25 (1 	:' !N Ii l(RljI'T( IR k IMA TECI \ 'I\I}'I 1 1 IDA 250V UM RI 15,48 RI 19.94 16,00 RI 319,06 

6.26 (i NIIRRLIPTORIIM\IIti \I'\ltIIlflhIi\ ',ov LIN RI 23,23 RI 27,45 2.00 RI 54.70 

6.27 (i1'io 
\IIRRUPTOR liN1\ 1K! 	sI\lI'iI"I iUM\I[\ tINIVII('I 	IDA 

UM RI 30,37 RI 39.12 3,00 RI 117,37 

6.28 C1479 II RRLIPTOI( I)LIASTECIASSIM}'I ES 1 O 250V UM RI 27.31 RI 35.38 2.00 RI 70,36 

6.29 C4792 i.\1 \I 	1)3111 	\I)I 	EMII3ITIII 	'1'' F IOA-250V UM RI 24.81 RI 30,67 26,00 RI 797,47 

6.30 C2484 'xi \D 	'ii ir 	r 	.M.•\ls irgi..x 'o• 	;ov LIM RI 1tp4I RI 24.88 4,00 RI 99,50 

6.3; C1029 1 1 111 \ 1 4H Nili TR!CA I'/ LÂMPADA, ATÉ 250w LIM RI (.L')3 RI 83,64 12,(4) RI 1.003,71 

6.32 C4765 
ri Ri \ xli N Ii , 	4 )MPLIrI'O C/ II x'I 1 	(( )I i'l l(\VIrII) 5/8'X 2 .40M 

UM RI ?57,0I RI 331,08 3,00 RI 831,08 

6.33 C0631 
\!\ \ 	\I \I \I NARIA (40X40Xí.(t,n, fli 	1 , ' II;' W() COMUM, 

\'FItuI)i 	14H11 	51 	i\Mi'\ Iii 	4 ( )\Ç Ri 	lo 
UM RI '59,76 RI 114.98 4.00 RI 1.135,91 

ii C4778 
III 141 1 RiGoTUGI \ 	t 	i 11W '1» ti )R1U 	1 /2' I-IIrXÍVEL. ISOLADO 
t 	.\I Ri I&l 	xt.i I.\ II \"i 4 )Mi iwx, 'II' Ii NTAÇÂO, SOLDA E 

1 	Mil 1.\ 

M lis 50,89 RI 65.56 14,00 RI 917,79 

45 C4779 
til 1)1 	IItIGØRIC[M:\ (j (liii) 1 I 	t( 1111(1 	/s" III XIX 1I 	"441 	\l)( 

(HMIIORRACHAEI.ASK)MlRIt\,'II'iINI.xÇkfl.SflhI).\ 1 

1 i.Mi'l:/.A  

M lis 9,60 tis 76.78 35,00 RI 1.151,65 

(1780 
1t11)1 IRIGORIGENA C/ TUBo 	III (4 4141(1 	1/4 	li lXi\i 1 . Si)! Al)() 

(l)\IIIORRACIIAELASTOMÏI<iL\\U\IINTAÇÃOL%OhI)\l  

1 	MI'! 1k 

M R, lis 89,34 16.00 R$ 1.426,80 

7 14781 

Rilil 	liiiG()RlI\\( 	 N"IiINIVII.IM)i 	\ifl) 

11\ 	11 	\'If)\lII(l( 	\'!I'!I'si\4.flS()lI)I l(Ç 'C<' 15 107.98 37,48) RI 1.885,61 

7.0 	 INSTALAÇÔFS IIIDROSSANITÁRIAS Sub 

!i)\i()'\\iI 	\ lu( ) 	\flhII(i\i 	1 	1 XII t 1,\l) 1'] li' P1,,1 14' 'i'.S' 19,00 R$ 4.728,97 

Ifl\rilItlllil\ItiiCfl,.\I\IIRI\I 	1 	IXI(tIÇÃ(.) 'E RI 231,28 RI 276.04 18,00 RI 4.968,64 

7.3 t!i] 1 \iI \ liii \\I)I 'II No' 1 \1 I'ItI 1)1' IXTERNASI/MASSA M! RI 20,78 R$ 26,77 386,33 RI 10.341,59 

7.4 xi\i fl 	(aixi M n 	RULAsS 	CAP. I0001- UM RI 439,33 RI 565,69 2.00 RI 1,131,87 

7. '''i III Ri 	'V( 	uI! 	\l \ItIi( )%j D 	25mm (3/4') M RI 7,50 RI 9,66 35,12 R$ 139.81 

7.6 ('4'!, II 11441 i',i 	'oh 1). SI \RIlOM D= 32mm (1') M RI 11.64 RI 14,99 20.50 RI 307,19 

7.7 C'l ;7 <1 	r'.iiu 41)1 	t; \VI ix IIRU1'oI)= 7Omm(3/4") UM RI 43,43 RI 55.82 8.00 RI 446,54 

7.8 12270 111 	"''iii 453514141 	I/4"X 2' (INl\I 	500) 1153 RI 166,68 RI 214,72 5.0(1 RI 1.073,59 

7.9 C4760 
II--M( '11(11 REFORÇADA)' 	1 	a)roD=;ooMw (4' 

Nt! II1151 	C( iXI xõus .51 RI 42,93 RI 55,30 30,0(1 RI _.Çj1u j0  1.659,07 

7.10 C297 
TUBO PVC BRANCO P/ESCOT(.) 1 )lIinnl 4!"1 	JUNTAc'  \M ,j9ezprra 

51 RI 18,72 RI 24.3,  18,00 
Cana 

ai " 
1' 

34,07 
- 
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• te 

7.11 C0599 
CAIXA 1» DESCARGA DE EMBUTIR C1RIGISTRo INCORPORADO 

UM RI 308.06 RI 	396,84 1,00 R$ 396,84 

7.12 C0603 
CAIXA 1 	\I VI NARrA (40X40X6(an) III 1 	Iji '1') ( ( )MIIM, 

1 ASTRO ) II LONCRETO E TAMPA 1)1 li )\( RI It 
UN RI 273,82 RI 	352,73 3,00 R$ 1.058,20 

7.13 C0348 It\(i \ 1)1 	1 OUÇA I3RAN(.X ç 	( 	\I\ \ 	\l( )i'I 	\I ) 5 UN RI 741.43 RI 	955,11 4,00 R$ 1.820,44 

7.14 C4635 
tu i\ '\NI]AMA PARA (ADI 11< \N II 't 	\'SI NIO(ABERTURA 

1 	1<1 )\ 1 
UN RI 1.025,38 RI 	1.320,89 1,00 RI 1.320,89 

7.15 C189S II 	("II 	\I'OIO DEFICIINIl '.( 	ILIR() INOX Ivwcs M RI 225,57 RI 	290,58 1,00 RI 290,58 

7.16 ç11,1 IflI&iI \ 1' 	WCCROMAI)() ii',' 1 \I Al)O) UM RI 69,56 RI 	 89.61 5,00 RI 448.04 

7.17 C199(, POR lAlOAI,lIA 1* PAI'Ei 	MI F\l ICO(INSTALADO) UM RI 44,79 RI 	 57,70 4,00 RI 230,79 

7.18 C4670 PORTA PAI-1 1 MI 1 \I KC) UM RI 30,90 RI 	 39,81 5,04) RI 199,03 

7.19 C4671 'ItONI 	II II4.\ MI 	1 \I 1 LA UM RI 36,08 RI 	46,48 6,04) RI 278,87 

7.20 C3996 
I4\\( .\I)\ 1 '4 GR \\IIt ) 1'! LAVATÕRIO.INCL.LOUÇA BRANCA E 
'4 	1 '( 	1(11)' 

Cj RI 858,56 RI 	1.106,00 2,00 RI 2.211,99 

7.21 C1898 'lI \' Iii 	\P( )I(} I}I 1 ILIINTESC/TUBOINOX p/WC'5 M 11$ 275,57 RI 	290,58 6,04) RS IlHAS 

8.0 	"W" 	PINTURA 	 a., Suli total 	R$ 85.5M1 .15 

1 \l\'\\lINifli)I i'RI I)IsI\IFRNAS2DEMÀOSC/MA'\\I)E 	r 
IV \ 

I4 lt,s, I<s • iIS 14$ 11.471,47 

\IINI)tI'¼'IClM\)I\1l'\I(Il)I',INTERNA'' 	\j\.,\ .\12 RI 19,38 RI 	 fl'7 ;lIs RI 18.760,94 

(1611 1 	MI \I)II\'flI \I\t)'I%II\I&11I'.IXTERNASS/.\t\'\\ .\I? RI 20,78 RI 	 26,77 Y'SIl R$ 15.910,91 

8.4 (19111 I'INlllK\I' 	l'i'n 	I;v'.I 	1 	11 	\(ldlIco,'flpo'NUV.\((It M2 RI 23,19 RI 	 29,87 1 	4134 RI 1.954,43 

8.5 ('2461 Ii N 1 111 \ '4 1(11 IkA 1 I)IiMÀO EM PAREDES EXTERNAS %17 RI 14,48 RI 	 18,65 '',l 	1 RI 11.101,04 

8.6 ('1234 . 
EMUISAO DL I'AREDESEXTERNAS2 DEMÃOS EM RESINA ACRII It' 

%i2 11$ 11,74 14$ 	 UI,S'' 4 RI 24.31;,16 

Subtotal 	RS 15,533,65 

C1628 	LIMPEZA GERAL 	 M2 	R$ 1'''' 	I(" 	 1 	,ll' 1 	'II 	41 

10.0 	" 	 : 	:.. Sub total 	RS 26.163,14 

17.1 ADM 	ADMINISTRAÇÃO DEOBRA II\I' R1 14' 	'.1.1 11.41,111 14' 21..Ihl.II 

CUSTO TOTALCOM RDI: RI 881348,21 
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MEMORIAL cÁcuto 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. 
LOCAL: Centro, Itapipoca/CE 

OBRA: Requalificação e Ampliação da Casa Dr. Perilo Teixeira 

BDI: 28.82% 

DATA BASE: SEINFRA 027.1 

Ita pi FOCO 

ITEM 	CÓDIGO 	J DESCRIÇÃO 	 J 	 OBSERVAÇÕES J 	j 	QLJANT. IUND 

SERVIÇOS AMBIENTE MEDIDAS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO ÁREA 481,18 Mi 

Área externa 01 263,65 263,65 

Arca externa 02 124.30 124.30 

Recuo (fundo) 93.23 93,23 

1.2 C2530 
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO AU 

IOKM 
VOLUME Empol 140,50 M3 

Sorna das demolições 140.50 1,00 140,50 

1.3 C0702 CARGA MANUAL DE FNTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE VOLUMI Empol. 140,50 M3 

140.50 1.00 140.50 

1.4 CI066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIME FITADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO Comp Larg Área • 83,68 M2 

Calçadas externas 41.84 x 2,00 83,68 83.68 

Área de piso cimenticio 77,25 77.211 

1.5 C2716 DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO Área • 404,00 Mi 

Quarto 01 16,40 16.40 

Qtiarto02 15,45 15,45 

Quarto03 15,45 15.45 

Circulação 23.23 = 23,23 

Sala O! 30,90 30.90 

Sala 02 28,11 28.11 
Cozinha 24.30 • 24.30 

Depósito 8,65 = 8,65 

Área 6,65 6.65 
Banheiro 4,50 • 4,50 

Banheiro 4,90 

A Serv. 6,25 ,if 
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mIrada 54,54 54,54 

Terraço 46,50 r 36,50 

1.6 C1049 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES Área Altura • 64,08 M3 

Quarto 01 16.40 x 0.10 1,64 

Quarto 02 15,45 x 0,10 1,55 

Quarto 03 15,45 x 0,10 = 1,55 

Circulaçâo 23.23 x 0.10 2.32 

Sala 01 30.90 x 0.10 3.09 

Sala 02 28.11 x 0.10 2.81 

Cozinha 24,30 x 0,10 2,43 

Depósito 8.65 x 0.10 0,87 

Área 6.65 x 0.10 0,67 

Banheiro 4,5.0 x 0.10 z 0.45 

Banheiro 4,90 x 0,10 m 0,49 

A. Serv. 6.25 x 0.10 0.63 

Entrada 54.54 0.10 5.45 

Terraço 36,50 ,c 1,10 . 40,15 

1.7 C2940 
RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA 

TOSCA 
Área a 230,16 Ml 

Calçamento 111.16 = 111.16 

Calçada externa 119.133 119.00 

1.8 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 2P Altura 246,90 M2 

WC's 37,76 x 3,00 113.28 

Cozinha 16,63 x 3,00 49.89 

Á. Serviço 5,20 x 3.00 15,60 

área 10,17 x 3,00 30,51 

Depósito 12,54 x 3.00 37,62 

1.9 C0330 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE, MAT. 

CIAQUISIÇÃO 
Área Altura 144,35 M3 

Área externa 01 263.65 x 0.30 79,10 

Área externa 02 124,30 x 0,30 37,29 

Recuo (fundo) 93.23 x 0,30 27,97 

1.10 C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 5/ REAPROVEITAMENTO Comp Altura 
Ti 

M3 

Sei na' Cacac 
Logenho 	lvii 

CP.EA -c 	51526 
RNi' 961975048-0 



Quarto 01 4.68 x c00 14.04 

1.11 C1045 DEMOLIÇÃO DE COBERTURA CITELHAS CERÂMICAS Comp Altura • 1.209.72 Mi 

Quarto 02 299,43 x 4,00 1.197.72 

1.12 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA Comp Altura x 12.00 M2 

Quarto 03 4.00 x .&1) 12,00 

COBERTA 

2.1 C4460 MADEIRAMENTO P1 TELHA CERÂMICAS (RIPA. CAIBRO. LINHA) ÁREA CITE 299,43 Mi 

MEDIDO EM PROJETO 299,43 299,4 

2.2 C2460 TESOURA EM MASSARÀNDUBA C/ACESSÕRIOS Comp CITE 62,00 M 

Entrada 8,50 x 7(X) 17.00 

Coberta casa 7,50 ii 6(X) 45,00 

2.3 C2430 TELHA CERÂMICA TIPO RETANGULAR Cf ESBARRO "TIMOM" Cornp CITE 299,43 M2 

MEDIDO EM PROJETO 299.43 x 1,00 299.43 

2.4 C0387 BEIRA £ BICA EM TELHA COLONIAL Comp CITE 96,12 M 

MEDIDO EM PROJETO 96,12 ir 1.00 96,12 

PISOS E PAREDES 

3.1 C1917 
PISO DE CONCRETO FCK15MPa ESP.t 12cm, ARMADO C/TEt.A DE 

AÇO 
Área • 441,10 M2 

Todos os pisos internos 325.83 325,83 

Área externa 2 101.85 101,85 

Rampa acessibilidade 13.42 13,42 

3.2 0410 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO Comp Largura • 83,50 Mi 

Calçadas de proteçio 

externas 
69,58 1.20 83,50 

3.3 C0074 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 

C/ARC5AMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm 
2P Altura = 428,51 Mi 

SaIaOI 4,10 ir 3,00 12.30 
Mureta 12.45 ir 2,00 24,90 

Empenas 170.37 ir 2.20 . 374.81 

Mureta rampa acosso 11.00 1.50 16.50 

3.4 C1586 LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ARGAMASSA DE CAL 1:4,100KG CIMENTO Área = 325,83 M2 

Quarto 01 16.40 16.40 

Quarto D2 15,45 

Quarto 03 15.45 / fl 15.45 

Banheiro 9,80 / )' 	9.80 -' 

Sidnle)á9srra Cac 
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CircuIaço 23.23 23.23 

Sala 01 30.90 30,90 

Sala 02 28,11 28.11 

Cozinha 24.30 24,30 

Depósito 8,65 8.65 

Área 6,65 6,65 

Banheiro 4.50 4,50 

Banheiro 4,90 4,90 

A. Serv, 6,25 6.25 

Entrada 54.54 54,54 

Terraço 36,50 36.50 

Recuo Lateral 20.20 20,20 

Arca descoberta 20.00 20.00 

3.5 C2181 
REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 5/ 

PENEIRAR. TRAÇO 1:3 - ESP. 3cm 
Área a 102,85 M2 

Área externa 2 101,85 101.85 
3.6 CPO02 PISO ()REINANTE EXTERNO Área • 244.38 UN 

Área externa 3 244.32 244,32 

3.7 CC073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA (SP..lOcm (1:2:8) 
2P Altura M2 

 
= 256.14 

Sala 01 4.10 * 4SK = 12,30 

Morna 12,45 x 2(K) 24,90 

3,8 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0.30x2,00)m C/REJUNTAMENTO Área 21.32 M 

Conforme Projeto 21.2 21.32 

3.9 C2842 IMPERMEABILIZAÇÃO C/ CIMENTO CRISTALIZANTE, BASE ACRÍLICA Perimetro Altura • 88,15 Ml 

Conforme Projeto 176.30 0.50 = 88,15 

REVESTIMENTOS E FORROS 

4.1 C0776 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 

1:3 ESP.' Smn, P1  PAREDE 
2P Altura 1.336,81 Ml 

Quarto 01 16,36 x 3.50 57.26 

Quarto 02 15.96 x 3,50 55,86 

Quarto 03 15.96 x 3.50 55.86 
Circulação 27.06 a 3.50 94.71 

Sala 01 23.70 a 3.50 • 82.95 

Sala 02 17.10 x 3.50 59.85 
Cozinha 13,62 a 3.50 = 47.67 

Depósito 12.54 a 3.50 a 43,89 
Área 10.62 a 3.50 
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Banheiro 8,60 x 3,50 = 30.10 
Banheiro 9,00 x 3,50 = 31,50 

A. Serv. 6.00 x 3,50 21.00 
Entrada 31.00 x 3,50 = 108,50 
Terraço 24,24 x 1.50 = 36.36 
Mureta lado ext 55.70 x 1.50 83.55 
Mureta lado ml 55.70 x 1,50 83.55 
Muro alto 23.19 x 6.00 139,14 
Muro lateral 25.55 x 6.00 153.30 
Muro Fundos 32,74 x 3.50 = 114,59 

4.2 C2121 
REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA 
TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P/PAREDE 

2P M2 
 

Altura s 1.336,81 

Quarto 01 16.36 x 3.50 57.26 
Quarto 02 15,96 x 3.50 r 55,86 
Quarto 03 15,96 x 3,50 55.86 
Circulação 27.06 x 3.50 94.71 
Sala 01 23,70 ti 3,50 82,95 
Sala 02 17,10 x 3.50 59.85 
Cozinha 13.62 ti 3.50 47,67 
Depósito 12,54 ti 3.50 = 43.89 
Área 10,62 ti 3.50 37,17 
Banheiro 8,60 ti 3.50 • 30.10 
Banheiro 9,00 ti 3.50 31,50 
A. Serv. 6,00 ti 3.50 21.00 
Entrada 31,00 ti 3.50 108.50 
Terraço 24,24 ti 1.50 36.36 
Mureta lado etit 55,70 x 1,50 = 83.55 
Mureta lado int 55.70 x 1.50 83.55 
Muro alto 23,19 ti 6,00 139.14 
Muro lateral 25.55 ti 6,00 153.30 
Muro Fundos 32,74 x 3.50 114.59 

4.3 C2998 FORRO DE LAMBRI DE MADEIRA (7x1}cm ÁREA 78,20 M2 
Quarto 01 16,40 16,40 
Quarto 02 15.45 15,45 
Quarto 03 15,45 15.45 
Sala 01 30,90 30.90 

Sidr?eyftey  erra  c.if .. 7 
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44 C4294 
FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM 
ÁREA = 23,23 M2 

Círc.iIaçio 23.23 23.23 

C1123 

REJUNTAMENTO C/ ARG. PR(-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM 

CERÂMICA, ACIMA DE 30.30 cm (900 cmi E PORCELANATOS 

(PAREDE/PISO) 

ÁREA DE CERÂMICA 23.23 M2 

ESQUADRIAS 

5.1 CPOOL ESQUADRIAS DE MADEIRA MACIÇA TRABALHADA Área = 96.45 UN 

Portas e janelas 12.45 

5.2 C0924 CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO INOX ÁREA 12,00 M 

Acessibilidade 12,00 12.00 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

61 C3781 MEDIÇÃO TRIFÁSICA INSTALADA EM MURO - SAÍDA SUBTRRÂNEA r 1,00 UN 

62 C2068 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES 

332X332X95mm. C/BARRAMENTO 
1,00 UN 

6.3 C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A 2 1,00 UN 

64 C1095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A 3,00 UN 

65 C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO I6A • 3.00 UN 

6.6 C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO IDA 2 2,00 UN 

6,7 C4562 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's 40 = 4,00 OH 

6.8 C4530 DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A -40A, 3OmA • 1.00 UN 

6.9 C1196 ELÍTRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D 2Smm (3/4") • 700,00 M 

6.10 C1197 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1'") 2 150,00 M 

6.11 C1198 ELETRODUTOPVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 4oqnm (11/4") - 50.00 M 

6.12 C1194 ELETRODUTOPVC ROSC.INCL.CONEXOES D- GOn,rn (2") IIMI&tt*i 
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6.13 C0540 CABO ISOLADO PVC7SOV2.5MM2 2.500.00 M 

6.14 C0S34 CABO ISOLADO PVC7SOV4MM2 600.00 M 

6.15 C0537 CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 * 200.03 M 

6.16 C4948 
ARANDELA DE SOBREPOR CORPO EM ALUMINIO, SOQUETE E-27. 

OIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO FOSCO, COM UMA LAMPADA 
ELETRÔNICA COMPACTA DE 20W COMPLETA 

3,00 UN 

6.17 C48I0 

PROJETOR, EM 1W (TEMPERATURA DE COR 4000K), CORPO EM 
ALUMÍNIO, LENTE EM ACRÍLICO E VEDAÇÃO EM SIUCONE, GRAU DE 

PROTEÇÃO 1P65. POTÊNCIA MÍNIMA 60W E MÁXIMA 70W, FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO S.000tM, FATOR DE POTtNCIA MÍNIMO 0,92 

- - 1000 UN 

6.18 97605 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 

LÂMPADA tU) DE 6W. SEM REATOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  02/2020 

• 2.03 #N/D 

6.19 12807 
REFLETOR SUM LED 50W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO. 6503K. 
ALITOVOLT. MARCA G-UGHT OU SIMILAR = 3,03 #N/D 

6.20 13176 
LUMINÁRIA SOBREPOR QUADRADA LED 24W,6SOOKG.LIGHTOU 
SIMILAR 10.00 #N/D 

6.21 11153 
REFLETOR TR LED, CORPO EM ALUMINIO, VIDRO TEMPERADO, 
POTENCIA 20W, BIVOLT, TEMP.COR 3000K, IP-65. DA TASCHIBRA OU 
SIMILAR 

= 14,00 IN/D 

622 CP003 
LUMINÁRIA DE SOBREPOR EM CHAPA DE AÇO PARA 2 LAMPADAS LED 

DE 98 W. ALETADA, COMPLETA (LAMPADAS INCLUSAS) 22.00 UN 

6.23 CP002 
POSTE METÁLICO DECORATIVO CÓNICO RETO FLANGEADO H=4,Om 
P/02 LUMINÁRIAS DE LED 4.00 UN 

6.24 CP001 
BALIZADOR, CORPO DE ALUMÍNIO INJETADO, BORRACHA DE 

VEDAÇÃO, DIFUSOR EM VIDRO PRENSADO, GRADE FRONTAL DE 
PROTEÇÃO. COM  LÂMPADA DE LCD DE 10W A 15W 

• 14.00 UN 

16.O tir UN 6.25 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES IDA 250V • / 
4. 

6.26 C1492 INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO IDA 250V = 	 ( 2.00 ipM 
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UM 3,00 

UM 2,00 

26,00 UM 

4,00 UM 

UM 12.00 

1.00 UM 

4.00 UM 

1400 M 

15,00 M 

16.00 M 

17.00 M 

19,00 PT 

18,00  PT 

38633 Mi 

6.27 C1496 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES (TOMADA UNIVERSAL lOA 250V 

6.28 C1479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES lOA 250V 

6.29 C4792 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P.T 1OA-250V = 

6.30 C2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V 

6.31 C1029 CÉLULA FOTOELÉTRICA P/ LÂMPADA, ATÉ 250W = 

6.32 C4765 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 5/8'X 240M 

633 1 3 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO 

DE BRITA. E TAMPA DE CONCRETO 
- 
- 

634 C4778 
REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 1/2' FLEXIVEL, ISOLADO COM 

BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO. SOLDA E LIMPEZA 

- 
- 

635 C4719 
REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 5/8' FLEXIVEL, ISOLADO COM 

BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO. SOLDA E LIMPEZA 

- 
- 

6.36 C4780 
REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 3/4' FLEXÍVEL. ISOLADO COM 

BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 

6 7 C4781 
REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 7/E' FLEXÍVEL, ISOLADO COM 

BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E LIMPEZA 
- 
- 

INSTALAÇÕES HUIROSSANITÁRIAS 
7.1 C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO Conforme projeto 

7.2 C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO Conforme projeto 

7.3 C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA Conforme projeto 

7.4 0442 CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. 10001. Conforme projeto 

L 
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7.5 C2616 TUBO PVC SOLO. MARROM Dz 25mn, (3/4) Conforme projeto 35.12 M 

7.6 C2617 TUBO PVC SOLO, MARROM 0= 32mm (1') Conforme projeto 2050 M 

7.7 C2157 REGISTRO DE GAVETA BRUTO Dz 20nirn (3/4') Conforme projeto 8,00 UM 

7.8 C2270 sirÃo CROMADO 1 1/4' X r (INSTALADO) Conforme projeto 5,00 UM 

7.9 C4760 

TUBO PVC SÉRIE REFORÇADA P1 ESGOTO D1001VIM (4) . INCLUSIVI 

CONEXÕES Conforme projeto 30.00 M 

7.10 C2597 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=SOrnm (2") JUNTA C/ANÉIS Conforme projeto 18,00 M 

711 C0599 CAIXA DE DESCARGA DE EMBUTIR C/REGISTRO INCORPORADO Conforme projeto 1,00 UM 

7 12 CO603 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X6Ocm) DF 1/2 TIJOLO COMUM. LASTRO 

DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 
Conforme projeto 3.00 UM 

7.13 CO348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA Conforme projeto 4.00 UM 

7.14 C4635 
BACIA SANITÁRIA PARA CAOÍIRANTFS C/ ASSENTO (ABERTURA 

FRONTAL) 
Conforme projeto 1,00 UM 

7.15 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C[TUBO INOX P/WC'S Conforme projeto 1,00 M 

716 C1151 DUCHA P1 WC CROMADO (INSTALADO) Conforme projeto 5,00 UM 

7.17 C1996 PORTA TOALHA DE PAPEL' METÁLICO (INSTALADO) Conforme projeto 4,00 UM 

7.18 C4670 PORTA PAPEL METÁLICO Conforme projeto 5,00 UM 

7.19 C4671 SABONETEIRA METÁLICA Conforme projeto 6,00 UM 

7.20 C3996 
BANCADA EM GRANITO P/ LAVATÓRIO, INCL, LOUÇA BRANCA E 

ACESSÓRIOS 
Conforme projeto 2,00 a  

7.21 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P[WC'S Conforme projeto 6,00 M 

PINTURA 

82 C120$ EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÀOS C/MASSA DE PVA PAREDES INTERNAS DA EDFIcAÇÃO LAJE BANHEIRO 
-' 

/ 	7) t€ 
1 ,- o 

MZ 
- 



8.2 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA PAREDES INTERNAS DA EDIFICAÇÃO + LAJE BANHEIRO 751,48 M2 

8.3 C1614 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA PAREDES EXTERNAS DA EDIFICAÇÃO 595.13 Mi 

8.4 CHIO PINTURA P/PISO À BASE LATEX ACRILICO. TIPO "NOVACDR" Calçadas externas edificaço + Marcaço de pintura acessibilidade 133.34 Mi 

8.5 C2461 TEXTURA AcRfLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS PAREDES EXTERNAS DA EDIFICAÇÃO 595,13 M2 

8.6 C1234 EMULSÃO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS EM RESINA ACRÍLICA PAREDES EXTERNAS DA EDIFICAÇÃO 595,13 Mi 

SERVIÇOS FINAs 
9.1 C1628 LIMPEM GERAL ÁREA (m2) = 1.108,31 Mi 

Área total 1.108,31 = 1.108,31 

Bezerra Cacau 
Q)eiro Civii 

F351526 
D51975048.n 

En 
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Itapipoca 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL 0€ ITAPIPOCA. 

LOCAL: Centro, Itapipoca/CE 

OBRA: RequaIificaço e Ampliaçio da Casa Dr. Perilo Teixeira 

BOI: 2882% 

DATA BASE: SEINFRA 027.1 

C1P001 ESQUADRIAS DE MADEIRA MACIÇA TRABALHADA 

MAO 	OA 

•.CCC AJLC-A.' 	----- 20 

44 C4P7r.L 1:: 20 .. 4• 	4 

701*4. 1440 04 COM 170 lo 

TOTAl. I#ATTR,Als 1420 

ToWS..rP.s 645C0 

Encwo. INCLUSOS 

001 c 

a 	
TOTAL GERAL $45,00 

CP002 PISO DRENANTE EXTERNO 
IMIO 0€ OS 

1 4 17.141 MI m 

025 23171 	 57925 

0t77 	 83.00 

TOTAL l0 DE caio.] 157.431$ 

M4TER'A:S 

12403 PODE PIORA 743 001 60.46 4.8368 

4 AGREGADODEALTARÉSISTENCLAPkAPISOS KG lI 0.48 1001 

13/05 CIMENTO PORTLAJ4D KG 2&58 0% IS 8348 

.:2 AREIAGROSSA 743 003 7472 22416 

4:20 APELA MEDIA 743 00337 675 1241 

BRITA 143 0044 6 II 3 3423€. 

3/C5 CIMCNTOPORTLAI4D KG TI 346 8 IS 

TOTAl, MATERIAIS 43.11484 

EOLIIPAUEI4TOS IC.4CRAR0I 

10512 COMPACIADOR DE PLACA OBRATÔRÍA HP 7 (CHI) H 0075-  29 4707 2.2384 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 7 (CHPI H O 004 44 2?4t 0.1515 

TOTAL EOUPAYEIJTOS ICHO€ARIO) 2.42 

20164$04 

1carQ7I /NCLUSOS 

0c o 

TOTAL G(RAJ, 203.44104 

SIDINEV BEZERRA CACAU 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA.CE 351526 

RNP 061975048.0 

Sidi,,e'$zerra Cacau 
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CREA -CE 351526 
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COMPOSIÇÃO DE BOI POR TIPO DE OBRA 
(Conforme Acórdão 2622/13  -  TCU  -  Plenário) 

BDI para: CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 
(aplicável a: constniçáo e retorm 	de edificios. unidades habitacionais, escolas, hospitais. hotéis, restaurantes, armazéns e 

depósitos, estádios esportivos e quadras cobertas etc.) 

ITEM Minimo Médio Máximo 
INFORMAR PERCENTUAI. DE 

CADA ITEM COMPONENTE 
00901 

VERIFICAÇAO DE 
ATEND(MENTOA0AcÕRDAO 

DoTcu 

Administração Central (AC) 3.00% 4,00% 5.50% 3,00% 

Seguro (S) e Garantia (G) 0.80% 0.80% 1.00% 0,80% 

Risco (R) 0.97% 1.27% 1.27% 0,97% 

Despesas Financeiras (DE) 0.59% 1.23% 1.39% 0,59% 

Lucro (L) 6.16% 7.40% 6.96% 6,16% - 

Impostos (» 

P15 (0.65% 0.65% 

COFINS (3.00%) 3.00% 1 

ISS 
(aliquota x base de cálculo) 5 00% . 

confenr base do cálculo e 
a//quota informada 

TOTAL IMPOSTOS 8,65% 
conte,',r adequação do PIS. 

INTERVALO BDI ADMISSÍVEL 

Minirno Médio Máximo 

20.34% 22.12% 25.00% 

F,an,ia md.cada p140 icu 
131)1 • 	I1.AC.S.G.R 	310f') 	(ILp/(I-I)J'I 

BOI CALCULADO VERIFICAÇAO DE 
ATENDIMENTO AO ACóRDAO 

OOTCU 

22,47% OK 

INFORMAR ABAIXO 
O PERCENTUAL DE 

CPRB 

BOI CALCULADO 

4.5% 28,82% 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. 
LOCAL: Centro, Itapipoca/CE 

Ampilaçio da casa Or. periloTebtelra
BDI: 28,82% 

 

DATA BASE: SEINFRA 027.1 

t'-"jr  	O Ul A 

:, Ita pia 
- 

O 

R$ 881.948,21 

nEM 	1 	 SERVIÇOS %4PESO) ToaIcIBDl '4 60.Ias '4 %•c liodia. '4 %ac liødias 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 1% RI 	1311? II 100.00% RI 83182.61 O 00% 10000% RI - 000% 100,00% RI 

2.0 COBERTA 10% RI 	11.42452 70.00% RI 59945,51 3000% 100,00% RI 25600,96 000% 100.00% RI 	 - 
3.0 PISOS E PAREDES 32% RI 	1II.U3,II 50.00% RI 14324191 40,00% 00,00% RI 11450355 10,00% 100,00% RI 	7864839 

4.0 REVESTIMENTOS 7% RI 	11113,34 20,00% RI 1292267 60.00% 80.00% RI 3816100 10,00 14 100,00% RI 	12922.67 

5.0 ESQUADRIAS 12% RI 	500.406,15 0,00% RI . 80,00% 00.00% RI 868*5.40 20.00% 100.00% RI 	21 721 35 

6.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS '0% RI 	D.117.2$ 0.00% RI - 80.00% 80.00% RI 70 493$0 20.00% 100.00% RI 	17623.45 

7.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 4% RI 	37.42*10 0,00% RI - 30.00% 30.00% RI 11 228,91 70.00% 100,00% RI 	26200.79 

8.0 PINTURA tO% RI 	IS $9105 6,00% RI . 0,00% 000% RI - 100.00/. 100,00% RI 	8551115 

9.0 SERVIÇOS flNAIS 2% RI 	18.533,45 100.00% RI 15 53365 0.00% 100.00% RI . 0,00% 100.00% RI 

10.0 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 3% RI 	25.14L34 33.33% RI 0721.11 33,33% 66,87% RI 8721,11 33.33% 100.00% RI 	6721.11 

% TOfli. 100% 34.75% RI 324,14755 10,41% 10,41% RI 35&3$I,74 32,84% 22,84% RI 	20141492 

RI 	 *41.4*21 

Bezerra Cacau 
7'eiro Civil 

rE 51526 
Q7 5o4s,  
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P4 

fl 	LOJAS 

II  
GUSTAVOPJ' sMORTENÍGRO 

ARQUIT(T. (URBANISTA 
Cau N2 A1937677 

____ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
CUtA 

RESTAURO PATRIMONIAL DA CASA DR. PERILO TEIXEIRA 

PROJETO ARQUITETÔNICO 
PRLCNÂ 

01 / 
-'08 PLANTA DE SITUAÇÃO GEORREFERENCIADA 

EXECUTIVO 
ZR 
GUSTAVO PAIXÁO 

N0.KTET0 E 	N*STA 

ESCALA 

1/200 
DATk 

MAIt2023 

xYxyx 



REA DESCOBERTA 

11 	RECUO 
EiRO112 LATERAL 

n 

a, 

2 

Is 

tjtIC. 
'0 

'1fIV 
\corn;ssão Pei 

\, det 

r.  

1 

GUSTAVO  f9  MONTENEGRO 
ARQUIUP!E URBANISTA 

Cau N2 A193767-7 

- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

OIQA 

RESTAURO PATRIMONIAL. DA CASA DR. PERILO TEIXEIRA 

ASSUNTO 
PROJETO ARQUITETÔNICO 

PR&CMA 

02' 
"08 CD' TCc z) 

PLANTA BAIXA EXISTENTE 

ROj€TD 
EXECUTIVO 

tuTOR- 

GUSTAVO PAIXÃO 
ARøtXTflO £ IflNt$TA 

CSCA,k 

1/175 
DATA 

MAI/2023 

ARQUIVO 

oo(x 	 IN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
Q A 

RESTAURO PATRIMONLAI. DA CASA DR. PERILO TEIXEIRA 

PROJETO ARQUITETÔNICO 03,,.' 
08 

CDtiCDS  

DEMOLIÇÃO E CONSTRUÇAO 
PRSJCTC 

EXECUTIVO 
A?CQ 

GUSTAVO PAIXAO 
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C$CAA 

1200 
DATA 
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AQOUIVO 
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ISflv4A DC CIAPVÀ &.flPA'A4 & 
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GUSTAVO p;7P, MONTENEGRO 
ARQUITET 	URBANISTA 

Cau N 2  A193767-7 

— 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

CPDA 

RESTAURO PATRIMONIAL. DA CASA DR. PERILO TEIXEIRA 

PROJETO ARQUITETÕNICO 
P0 A'C "A 

04- "oa 1 CM E O CC- 

PLANTA BAIXA 

PRDITO 
EXECUTIVO 

A,TOR 
GUSTAVO PAIXÃO 

4ATITOI flNtSTA 

ESCALA 

1/200 
DATA 

MAI/2023 

AQUIV3 

oX 

Iv' 
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tCSYtN 
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0l MA*CA 
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!*IflMI. SVOtLfl 1" I*ASIZ 5 
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15SO4(âA * trbJ?u5S DA cOUetI AtUAL 
coarA ssrI. MIS $0450 

tflY.A.* PAIS {.SA O  S.a 
AACI%'* A?bIa DA clv AlISTO 
nr.45 .$M CALAS oAaa Dl £0004 
P5tt5 lsTsvtlaA 5W 
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C0115t* 
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rnnn nMtAA CM W&'CZ 1 U*ZA 
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A fSt5vTlA 01 CONStA S'TJAL 
COMATA AIMfllt SAI. 0450 

GUSTAVO '7', MONTENEGRO 
ARQUITEI (URBANISTA 

Cau N9  A193767-7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

RESTAURO PATRIMONIAL DA CASA DR. PERILO TEIXEIRA 

 

A 	TC 

PROJETO ARQUITETÔNICO 
PRCWA 

05/ 
'08 

 

PLANTA DE FORRO 

  

P*:'y TO 
EXECUTIVO GUSTAVO PAIXÃO 

AR0UTTTOI I.AMITA 

ÍSCA A 

1/200 
A 

MAI/2023 

A.:vc 

EOX 



O 

0AM WOÇaZCØ CZA 
ro. ajc.CAO 04 lfltlla rI. AnA 

nTfln •40" 

ia.. oq t.ç 

UNIC. 

ire 
(È 

S.. 

\ComissO 	- 
' 	delic A,c.chø DO L&iIIUC 

ARfA 4A0 

LbJ4O 	1L* COM WIICUC 
wgT5.aaci Do ..aOfluC M DWtfl 
Inc OCflOO * ,a'w. PAn 
naI O LaO*hj*Q 
Alta 4.ICVI• 

L,a0.O a.&n CD" I.iC 
nc,.cAc 00 PO 1c111141t u1flA 
• J_.to 
aon.cio o. i. nças 

altA ZQ.IOIfl 

'CC 	flMtL0 co' vfluaQ 
ciiwjAçAo 00 AD"JC À 
fl$0 OWtCO * qcrun ia. 

Ana •n 

Ana o. me coar.? o 
conit.çAe 04 '00A a Ana o. lflØ 
'150 P tAOc,c .cwco tnrwo 
An* 10114..' 

Alta NAIILAJt 
MIa $0. CO.a.ÇAO 
cana 04 04 MOtA o: 
Alta ..O• 

GUSTAVO P j1 MONWJEGRQ 
ARQUITET'$ URBANISTA 

Cau NQ A193677  

— 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

RESTAURO PATRIMONIAL DA CASA DR. PERILO TEIXEIRA 

PROJETO ARQUITETÔNICO 
06// 

08 PLANTA DE PISO 

EXECUTIVO GUSTAVO PAIXÃO 
ntT0 1 LflnflT* 

11200 
ZAtA 

MAI/2023 

XX 	 (a 

a lowIrwto aaxaçi.o oa ISirIa 
rIa Ana o. a04 
me t 0 
AMA 

ÁflA 04 IILP0 W*NIJC  



	11 

33 

ISC4.401M Dc cCM M.c:çA 
Co.t vC*o t flMt_W 
DC M*Jt Das Sotias 
Coa 4ZuvIV4*OIAOO 

ti4051A CI WACIIM I44CÇA 
COM VIclDC 

DC Afl UMI !OtMA 
CDI AZflRAOCAOO 

IOÇVADflS DI tCM Ptsc:ÇA 
C 	vlo t fl'dflM%& 

DC S.$ ÇAQ4.MSrol-
ccl S..Ç.(jflD44o 

n .03 .05 .03 .03 .05 
.90 	• QQ 

.07 	.06 	.07 
1.04  

	

1.20 	• 

M3) 

.03 	.03 	.07 	.04 	 .07 	.03 	.03 

05 .05 

Dc MIRA MC ÇÁ 
Ccq 3tQ f IW2UXS 
cl 4M* OVAS ÇG.-s 
Ccl ._.tT.ttOt.% 

GUSTAVO 	1 MONTENE6O 
ARQUI T '. E URBANISTA 

Cau N9  A193767-7 

Dc 1440CM V4  U,flS 
owM. o.0 
n'o ,ca 
Atçt-fltfl0000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

C SRA 

RESTAURO PATRIMONIAL DA CASA DR. PERILO TEIXEIRA 

PROJETO ARQUITETÕNICO 
PRA'CiAA 

0/ 
08 ccN1E Dcc 

FACHADAS 

PC.JE7D 
EXECUTIVO 

AUTOR 

GUSTAVO PAIXÃO 
QO1ITO 1 flN4ITA 

ESCAtA 

1/50 
DATA 

11*1/2023 

AROÇJIVO 

XX wn 



1 

"li  

MURO EXERNO  
RECUPERAÇÃO DO REBOCO E PINTURA 
NA COR BRANCA (ATUAL). 
PRESERVANDO O ESTILO MQVITETÔNICO 
EXISTENTE 

PAREDÃO EXTERNO  
CI4ALPISCO. REBOCO E PINTURA 04 TODO O 
PAREDÃO EXISTENTE, 
PINTURA NA COR BRANCA (SCOVIR MOCKO 00 
-CIO) 
ALTURA: 440m 

J - 

FACHADA EXISTENTE  
kecuPcMÇÃo DO REBOCO E PINTURA 
NA COA BRANCA (ATUAL). 
P9ESERVANOO O ESTILO ARQ4JITETÓNICO 
DA FACHADA. 

JCOCAIM DAG*JA 
P*EVER UMA CAIXA DAGUA DE 1000k. 
PREVER ESTRUTURA PARA SUSTENTAÇÃO. 

v 

CO E F.N1URA 

ARQtnTrôNtco 

'Ar 

14 
'a 

. ris. 
Comissão P. • arwre, 

de 47s 

UNIC. 

1 

ntQ 

- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

CBA 

RESTAURO PATRIMONIAL DA CASA OR. PERItO TEIXEIRA 

A$SLA'C 
PROJETO ARQUITETÕNICO 

PQ.WCHA 

08' 
08 

COSTTC:r 

FACHADAS 

EXECUTIVO 
AJTR 

GUSTAVO PAIXÃO 
MIOU! TETO £ LnN$TA 

(SC&A. 

11125 
CAIA 

MAI/2023 

LRCu:v 
xxm 	 IR 

GUSTAVO PAI4MONTEN(GRO 
ARauI1L101 	17 CaupaA 937 



(&S)3631-5950 
ita pipocaiJtapiI)oc;I.cc.gov.l)r 
\s\sw.itapipoca.çe.gov.I)r 

  

PREFEITURA DE 

Itapipoca ,rI trst p.i z4N 

tFIs.:' 	, 

 

CCrniSS1OP.n te 
ANEXO II -MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIA 64k 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação • 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

Prezados Senhores 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA 

DE PREÇOS N° 	, pelo preço global de R$ 	 

( 	 ), com prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

	  Carteira de Identidade n°. 	 expedida em 	____ 

Órgão Expedidor 	 e CPF n° 	 , como representante legal desta 

empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 	C) a contar da 

data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo 

Único da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Assinatura 

CPF 

Rua Anastâclo Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca CE - Brasil 
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ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade n° 

	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do disposto no inciso \' 

do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n°9.854, de 27 de Outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz o. 

DATA 

ASSINATURA 

CPF 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva aci 

Rua Anastácio Braga N2195 - São SebastiAo 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS  N° 	 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatória, 

que a empresa 	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	  endereço 	 , receita bruta no valor de R$ 

	  e Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório da TP no 	 

DATA 

Nome e assinatura do representante 

RGn° 

Contabilista devidamente registrada no CRC 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE - Brasil 
CMI: 07.623.077/0001-67 - CGF: 06.920.278-8 
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MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFFITURA MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

___ E DO OUTRO 	 PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Inocncio Braga, 301 - Centro - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

30.023.590/0001-39, neste ato representado por seu respectivo Ordenador de Despesas o Sr.(a) 

	  inscrito no CPF sob o número 	 , aqui 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 	 , inscrita no CNPJ n° 

com sede à 	 , por seu representante legal, Sr. 

	  portador do CPF no 	 , doravante denominada 

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO N° 	  

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA SEGUNDA—DO OBJETO 	 :9UL 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 	 , conforme 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ 	( 	 ), a ser pago na proporção 

da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de 

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, 
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acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado, todas 

atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, 

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 

de sua última repactuação ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de'consequôncias incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" 

da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.3, observadas as disposições 

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 

3.5 A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

3.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO eriquaniàliÚver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

3.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à secretaria competente. O 

pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

3.8 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

Rua Anastácio Braga N 2195 - São Sebastiào 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE- Brasil 
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11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

11.4 - Prazo de Execução: 180 (Cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1. As panes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições contidos neste 

termo contratual, no instrumento convocatório e anexos e ainda na Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

e consolidada, 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

5.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 

prepostos envolvidos na prestação de serviço. 

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

Arts.l2,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 

5.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

£6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

5.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

(88) 3631-5950 
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5.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

5.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

5.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 

deverá ser realizado o serviço. 

5.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

5.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a 

serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

5.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções 

e complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a 

execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

5.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 1" qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

5.15 - De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

conforme limites estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de 

fornecimento. 

5.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

5.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

1 
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5.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA 

GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

5.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convénios da Secretaria de InfraEstrutura. 

5.20 - EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

5.20.1 A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente 

qualificados, uniformizados e com os EPI's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores de 

crachás de identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 

5.20.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a CONTRATDA 

deverá constar no quadro de empregados, engenheiro civil, engenheiro eletricista, técnico de nível 

médio (instalações elétricas e hidráulicas) e encarregado de turma, devidamente reconhecidos pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA, inclusive para 

cálculos necessários ao bom funcionamento da intervenção. 

5.20.3 - No caso do serviço objeto deste Termo de Referência, que necessite de profissional que não 

esteja relacionado acima para executar as tarefas, a empresa CONTRATADA deverá fornecer de 

imediato a mão de obra necessária para tal. 

5.20.4 - Manter durante todo o CONTRATO assistência técnica administrativa através de 

engenheiro civil e eletricista, legalmente registrados junto ao CREA, como responsáveis técnicos 

do CONTRATO e dos serviços executados e em execução. 

5.21 - SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

5.21.1 - A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às normas regulamentadoras do Ministério 

do Trabalho, em especial as seguintes: 

a) NR 06 - Equipamento de proteção individual 

b) NR 09 - Programa de prevenção de riscos ambientais- PPRA 

C) NR lO - Segurança em instalações e serviços de eletricidade 

d) NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 

e) NR 12— Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos 

O NR 16— Atividades e operações perigosas 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CI> Brasil 
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g) NR 26 - Sinalização de segurança 

h) NR 28 - Fiscalização e penalidades 

i) NR 35  - Segurança no trabalho em altura 

5.22. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

5.22.1 - A CONTRATADA deverá: 

a) Comporta-se de forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo metas 

empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos 

ambientais e cultuarias para geração futuras. 

b) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiência, 

economicidade e eficácia, e reduzir a geração de resíduos. 

c) Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonomia e acústica aos 

funcionários aos transeuntes. 

d) Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para o 

atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança. 

e) Garantir descarte adequado, sem ônus para a CONTRATANTE de insumos que possuam em sua 

composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente, caso haver: apresentar 

- 	declaração que o descarte ocorreu de acordo com as normas de preservação ambiental, 

comprometendo-se a prestar serviços de acordo com a legislação vigente, assim como, respeitar 

todas as normas que tratam do assunto. 

5.23. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.23.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.23.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

5.23.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada coma execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

  

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508•170 Itapipoca CC. Brasil 
CNP1: 07.623.077/0001.67. CGF: 06.920.278-8 

(88)3631-5950 
itapipoeaCtitapipoca.cc.gov.hr  
www.itapipoca.ce.gov.br  

  



(88) 3631-5950 
ita pipocaWitajipoca.cc.gov.Iir 
%% %k w.ita)ipoca.cc.gov.br  

a 	 ,.AUNIC 

W
ITURA bi 

Itapip
Jc  

oca 
Comisssop,,1! 

5.23.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscai 	a? 't •evidamcnte 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recuros oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE , NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 

1 	 FONTE: 	  

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS SANÇÓES 

7.1. Ao(s) contratado(s) que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 

8666/93 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 

— 

	

	a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograrna fisico financeiro de obras 

não cumprido; 

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

recusa de entrega do material solicitado; 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo definido na lei 8.666-93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

Rua Anastáclo Braga N 2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 Itapâpoca . CE - Brasil 
CNPI: 07.623.077/0001.67 - CGF: 06.920.278-9 



 

PR(ÇIITURA DE 

Itapipoca 
Pnfr..ttntw. 

 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

e) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 

1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

8.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta 

licitatória. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 	 .1 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável peranteirceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local 

de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes 

atribuições: 

11.2 - Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitar os serviços executados 

em desacordo com as especificações técnicas ou imperfeição. 

11.3 - Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 

11.4 - Transmitir suas ordens e instruções por escrito, alvo em situações de urgência ou emergência, 

sendo reservado à contratada o direito de solicitar fiscalização, por escrito, a posterior confirmação 

de ordens ou instruções verbais recebidas. 

11.5 - Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não se 

esteja cumprido fielmente o presente contrato. 

11.6 - Aplicar nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato por escrito, e 

comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da contratada. 

11.7 - No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIAZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os 

elementos de informações relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 

11.8 - A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 

8.666/93, alterada e consolidada. 

11.9 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 

	  inscrito no CPF n° 	  

12. DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56, da Lei n°8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, que 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da licitação. 

12.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem 

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância segurada) e prazo de vigência, 

1 
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não inferiores aos do Contrato. 

12.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo 

de Recebimento Definitivo dos serviços. 

12.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

12.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados ã CONTRATANTE. 

12.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á 

do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor 

da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

12.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Cortrato, a garantia será liberada 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços", 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações 

contratuais. 

12.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o §40, do art.56 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

12.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADA para cumprimento 
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de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

12.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

12.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

12.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de 	é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dej unho 

de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal 

de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 

legais efeitos. 

-CE. 	de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  CPFN° 

	

2. 	  CPFN° 
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PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 29.08.2023, NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

FATURAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇAO  BÁSI 

PREFÉPTUPA DE e 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Educação Básica. Tomada 

de Preços n° 23.06.15/TP. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos 

interessados que, no dia 15 DE SETEMBRO DE 2023, ÀS I0H00MIN, estará abrindo 

licitação, na modalidade Tomada de Preços, n° 23.06.1 5iTP. cujo objeto é 

REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA CASA DR PERILO TEIXEIRA, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. O Edital completo poderá ser consultado 

pelo sítio https:/Ilicitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 28 de agosto de 2023. Heloilson 

• Oliveira Barbosa, Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 
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15$11 1677-7069 	 N 16$. Teres feira. 29 de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N.  I0O3/2O2)-T 

Amo de InI,eposçlo de RtcvnO 
A Co.rnnlO ÉwflaI ia P'.fI.tu'a Muncdli de Itao.00cs/CF o.n. púb'co. ØaI) 

conhecimento dos u,terrn,do., que a empena CON7ROLLIR AUDSIORIA £ ASSESSORIA 
CONIABIL WS.~. no CNPJ sob M 23 562 643/0001-03, INTERPÔS RECURSO ai 'ate de 
r000sta Comercial de Preços da Tomada de P'eçoi Nt 030 0512025 TP. cujo COrETO: 

COau,t$10 de consuIIoesa espec.algada para reiruiçlo de eud.tor,a e.Ltrrt, nas ações 
oancIadaa pela CN no *enbto do Program, de Iotrantrutuq . DesenvoJv"nento 

Económico e Socloan,b.ental de Itapapoca . PRODESA. Sendo assim co,! Deere detnmina o 
•'e 509. 1. a. 4 34 da La. 5646/93. fica., cor'tjr-cados os densa.. I.c,ljeites que podcelo 
impugna-lo no peno de 03 IcIrcol dia, ult.5. 

Itaçipi la de *40.10 se 2023 
CLEIDIANA Pt*EIRA 01 Anulo 

Presaderro e 

AVISO DE RETIfiCAÇÃO 
CONCORRcNCIA PCJSLICA INTERNACIONAL Iii  15,05/1023.CPI 

A Cornissio Especial de t,ctsio da P'e!.,ir,a do Mw'icpo de Itiprooca-Ce 
toma pW.co, para co.trecrnrento dos detestad0 o resultado do Julgamento de 
Hab.Iiaçio referente A Corcorrtncrl PWKJ lfiterexesra0 Na01503/202301. pub-cada 

ora 25 de A8osto de 2023. no 005) de It 161. Pá1 223. Seçao 3. coa, O seguinte 
DuETO: Coestr.taçlo de empena da an(w'aafla pare a  reitlueaçlo  do  pe.4nnlo 
d,aprc.çlo da Avenida Moawt.oe Tabosa. com  nir*o de 4.00 ter no Mun.00.o de 
tlapcoca/CE - PROCESA ONDE SE Li Empresas IUIJL,TAOAS 01- CONSORCIO VICON/ARN 
CONSTRUTORA VICON UDA- assenta no CNPJ 20072.71010001 34. AMR CONSTRUÇÕES 
LTDA. Inscrit, no CNPJ 11 477.070/000l-St IAI DIAS VASCOCILOS Inscrita no CNN 
35 3S*.O2W0001-13: 02- CONSTP.AM-COSISIRUÇÕIS E ALUGUEL DE MÁQUINAS LIDk 
Inunda no CNPJ 72.432.727/l-SL 03- CONSTRUTORA SILVEIRA SALES InloiRa tsO CNPJ 
41 639.6S9/1-7O; 04. CONSTRUTORA SJLV1I*A SALES Inscrita no CNPI 416119659e0001 
10, 

16396S9/l
30. OS- CONSTRUTORA SILVEIRA SALES Inscrita no CNPJ 41.639 6SSd1-?O, 06- CORAL 
CONSTRUTORA R000VALHO ALINCAR LIDA lasQita no CNN 07.195191/0001-33. 07-
CONSÓRCIO AVENIDAS DE ITAPWOCA. INSTALE ENGENHARIA LIDÁ, Inscrita se CIVIL 
23 742.620/1-O0. WAV ASSALTOS LTDA. Inscrita no CNN 2B.6S7.1*S/173, CM 
CONSTRUÇÕES LIDA, CNPJ 00 565 Ol1/000l-I9. 0*- SCAVI SERVIÇOS DE ENGINHARIA E 
LocAçÃo LIDA Inscrita no CNPJ 01.S1l.1lt'1.36; 09- 0~EDMII./ CORAS 5/A, 
EMPRISAS DO CONSORCIO: [MIL CONSTRUÇÕES 5/A biscou no CNPI 031*2.156/0001. 
2$ COPA ENGENHARIA LIDA Insana no CNN 02.20O.937/I45; ID- CONSORCIO 
ITAPIDOCA - CONPATE ENGLNHA.RLA. Inscrita no CNPJ 41.320.417/l-39. E 
CONSTRUTORA IRITANIA, Insasta AO CNPJ 07.205.792/0003-50; LEIA-SE AGORA: Ea'npeesa, 
HASJUIAOAS: 01- CONSÓRCIO V1CON/08 CONSTRUTORA VICON LIDA- Ir.aulta no CNPJ 
20072.I11X/I-34, APIS CONSTRUÇÕES LTDA. Inscrita no CNPJ II 47?.07O/1'Sl IA? 
DIAS VASCOCELOS Inscrita no CNN 35 358 020X001.13. 02- COIeSTP.AM-CONSTRUÇÔES E 
AlUGUEL DE MÁQUINAS LTDA. Inicitia no  Catei 72 432 727d3.59. 03- CONSÓRCIO 
CIDADE 3 CLIMAS) 004_AVE PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRCLI I,ICV*, no CNN 
10*42,734/0001-71. CONSTRUTORA MONTI CMMEW LIDA Vesenta nó CNN 
II 099.430/0001-1I O!- CONSTRUTORA uSADO COMERCIO E SERVIÇOS LISO) Inscritas 
no CSetI 00611 $U/I-28; OS- CORAL CONSTRUTORA R000VALIC ALENCAR LTDA 
lnncata Ao CNN 07.195.19l/1-33; 06- CONSORCIO AVENIDAS DL ITAPIPOCA. INSTALE 
ENGENHARIA UDA I~U no CNPJ 23.743,620/1-00, RAPAV ASSALTOS LIDA urrásente 
no CNPI 21617155/000l73, CALEI CONSTRUÇÕES LIDA. CNPJ. 00 $650111000119. 07. 
SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÂO LIDA Inscrita no CNPJ 0l.514.121/000l36: 
OS CONSÓCIO EDA.iII/ COPAS 5/A. EMPRESAS DO CONSORCIO: EDMIL CONSTRUÇÕES 5/A 
escrit, no CNP; 03.342 356/1-25. COPA ENGENPIA LIDA Inscrita no CNPJ 

02 200.917/I45, 09- CONSÓRCIO TAPIPOCA - CONPATT ENGENHARIA. Irncnta no CN$1 
41 320.417/1-19 E CONSTRUTORA SRITAiJIA, n'cria no CNPI 0720$ 792/0001-50. 
ONDE SI LI: Empenas INABIUTADAS 10- N LAPa,! SOTO PORTEIA ME InsErRa no CNPI 
23 147.561/1-67; 11- IRANOSCO ANDERSON I.UCIO. Inscrita no CNPJ 296401,829/l-
87. li CONSTRUTIJTO*A LUIZ COSTA LIDA, Inscrita no CNN 00.779069/1.20. 13 CIC 
CONSTRUTORA BATISTA CAVALCANTE Inscrita no CNPJ 04249 154.0001-6I. 14- R 
PORTE LA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES O! VEICULOS LTVA, Ingrita no CNPJ 
11.*58-301/000145. LEIA-SE AGORA-  Empresas INASILITADAS ID,  N LANDY GOTO 
PORTEi_A-ME Inscrita no CNPI 23347 563/0001-67; II- FRANCISCO ANOERSON LUCIO, 
Inscrita no CNPJ 29.645 129/0001-87; 12- CONSTRIJTUTORA LUIZ COSTA LIDA. Inscrita no 
CNPJ 00,7790S9/1-20. II- (BC CONSTRUTORA BATISTA CAVAICANTE Inscrita co CNPJ 
04.249,154147; 14- R.R PORTELA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE VEICULOS LTDA. 
Inscrita no CNN 14.15* 301/1-65. 15- CONSTRUTORA SILVEIRA SALES inscrita no CNPJ 
41.639.6S9/1-7O. Fica assegurado o Prato dc OS cinco) d'a ,2te', pn .çenentaçao  de 
recursos ao rentiltado. nos moldes do aal 109 Inciso 1 asr-ea 'a da La. lsaál $ 666/93 e 
Ruas alterações  posteriores. Maiores Sormaçóes na sede da Comeslo Especial de 
Laotaçio. com  endereço Rua Antônio OlhaM, Meneles. por Ora, do Caenciód,o.no, S/IE•, 
Centro. taç.pcca/CE. no horário de 0*h Is 12h  e da, lis 1, III. os,  neg.ande a ,e.ta 1eira 
• nos 	endereços 	eletrônicos 	gte 	do 	.sw tce cc Los Ir/licitações 	e 
https /ttap.csoc. ce.ow Ir. 

Itapipoca-CI. 28 da Agosto de 2023 
CLRIDIANR PEREIRA CI AMUJO 

Prei)deiRie 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 23.01, LOIRE 

Secretaria de Educaç30 Ils'ca Osiero Registro de Preços para riiture e 
EsienIuai A4san.00 de enObiIiárO e equ,parr.entom para a Creche Peornl$ncia Tspo 1 do 
Barro .5)110. junto a Secreter,a da Educação Bisca. A Secretaria de Educaçio Básica torna 
publ.co. aos nleretsados. que real,;.,) L.citaçlo, "a Modaedade P'agio na 'direi`
Eletrônica Na23 O6.10/fl. a tae conduzido por Pregoeiro do Municiolo, CO, O Objeto 
acima desc"to conforme informações. negt  Acolhimento de Proposta e Documentos de 
Nabártaçio: atA o da IS de Setembro de 2023. As 0511, Abanica as Propostas. I$ de 
Selernbro de 2023- as 05h3ORl Situo de Disputa de P'eços IS de Setembro de 1023. 
as icas Todos os haaioi referem-s, ao HorárIo de Statiha/D. O Edital poderá lar 'eIrado 
nos Stios Eletrônicos www tcece goy.be, www Icilacpet• com.be 

itn'poca CE, 28 de Aosto de 2023 
HELORSON OLIVEIRA MRSOSA 

Seceelano Eteostivo da Secretaria de Educ.çio Bisca 

AVISO DE MUTAÇÃO 
TOMADA DE PRIÇOS 1V fl.OtlS/'TP 

A CR de Prefeitura Mianicoal de It,p,poc.a comunica aos .ntefeinados ose, no 
di. IS de Setembro de 2023. as loa,. estará abrindo L'crtaç3o, na Modalidade toanada de 
Preço.. 1V 130615/Te. cujo Objeto e a Reouaiificaçloe amoliaçio da Casa De Po)o 
teieeira. etraves da Secretaria de Educaçio BásIca O Lota, completo poderá ser 
consultado pelo Sido: Intro, //I.cJInoet tce.ce co, b/ 

Itapooca CE. 2$ de Agosto de 2023 
HLLCe;SOai OLIVEIRA BARROSA 

Secetk.o Esecialaro da Secretaria de Educ,,çlo Bis ,  

Ia. 4,5,-Iria 	,.raead, ia  
51,1._ia .'en'. R?e,r.rn, aaaa sai. - dei. Ctwlri,ean,can 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

AViSO DE UCITAÇLO 
TOMADA 0! PREÇO N 1/2023-IR 

A Prefeitura Mun-çlpal de Itareima. Cearn. atearés da Secretaria MJNic4paJ de 
Esporie, jerstude e Lazer. coansan-ta aos interessados que no ptótlrr.o da rtt 
Setembro de 2023. As 09.", estará abemndo LiCItaçÃO ria Modalidade Tomada de Preço 
Na 006/2023-71s, cuIo  Obeso é a Coeinrataçio de Serviços de refortna do campo de 
I~1. na localidade de Porto dos lartos, no Muascipio de  itaramsa. Cear,, O  Edital 
completo 	 dnp.uaçao após está praLllicaçio no horário de DIA Is 1111304^ no 
endereço da Prefeitura A Praça Nossa Serrhoea de Cátâma, 1V 4$, Centro. Itarema, 
Ceará , 	ou 	os 	tr.dereçOs 	E et'ôr cci,- 	vaww.tce cc tov b4tic.tacoes 	e 

-lacem. ca go-n Ir 

ltarrma CE. 28 de Acosto dc 2023 
NOZ HELENA BRAGA 

Preside'ste de ComissÃo de LcrIaçIo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 44/2023-41,I 

O Pregoe.eo traria pCtico abertura do Prrglo Eletrônico ri' D44/2023-Pf. 0.50 
objeto SeleçÃo  da rr.etsoe proposta para Registro de Preço usando ¼tura e a.,rtuai 
acuniçio de material de M.M.es 	pana aI.ndae ai necessadades ias Secretarias 
Municipari de Educação e A.suistArrcla Social Cdad. Err.peend. de Jaguatetama - CE. O 
animo ocorrerá no W. Psctps:/Ir,o'.pbbmnetcombe com w.loo do acoAranento deu 
propostas: 29/06/2033 as Q$2-m.m 'rir do acolhImento das propostas 12/0911023. as 
O$Pn,,n, data de abertura das propostas 12/09/2023. Is 060i10; inicio de d'solTa de 
preços 12/09/2023, às 09i,Wmlrs. horárIo de BrasIl.. o edital se encontra na sede da 
Rcitaçio. nos uses -  https//msmlop.os-Icltacoes tce.c,jos be/lndes.phpfocltacao/aberlas. 
hItpsJfnouØbbaunei Coan be; hItp 1/ansiar latuleelama cc goebe 

	ma CE. 2$ de agosto de 202' 
SESASTLAO ALEXANDRE LUCAS DL ARAUIO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÉNCIA PCIILJCA Nt 2023.otOS.OICP 

O Mun.cipio de, J'1oca de Jercoacoar.. Põe StrernédiO do Presidente da C1'L. 
torna pulIlcO C. 	 I.M.01 na modalidade Concorrência Pública N. 
2023050$ DLCP. tipo Menor Preço Global, para  a contrataçÃo de elnpresa espec'a' zada 
para cointruçjo do Terminal Rodo.-.àr.o Irteemuncipal nas Sede do MLuisIcipc  de ).oca de 
JeincoacoaralCl. com  data de aleitara em 02/10/2023. Ia 09.,, O Ed,tal está a 
diLposaçÃo dos interessados 'a sela da C P 1 P. situada A Rua Minas GeraL. 420 - Centro 
I'1oca de Iercoacoaea - Ceara - Brasil 

Irjoca de aeeicoacoara ICE). 28 de agosto de 7023 
FRANCISCO LEANDRO SILVA 5*515 

Presidente da CPLP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

RI Tia ICAÇAO 

RetificaçÃo ao AvIso de HomologaçÃo. A Secretaria de Saide, torna oübtco a 
correçÃo da publicaçÃo do dia 25/06/2023 no DOU, p4 224, SeçÃo 3 

Cede La: AwisO de Non.0to$açlo - Preglo Eletrônico riu 2023.3005-002-SLC5A. 
Leias. agora. AvISo de HomologaçÃo - PregÃo Eletrãnco Na 

2023 5804 C01./SECSA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÉ 

AVISO DE MUTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na$250*01/2023 ESIAV1ET 

Data, e horáros Imor,1 de Eras-sal ir,cio do acolfrimelnto: 30/04./2023 045; ele,, de 
acolhimento e abertura das P'opostas 13/09/2023, SI,; Inicio da Disputa. 33/09/2023. AI 
*:ISI MITO Registro da Preços para a Aqusaçio de LIta escolares destinados aol akarras 
da Rede de Emno da Sac. de EducaçÃo. Modaidada Edital de PregÃo Eaeteõsco Na 
5250*03/2023 IS5S.4NVTJ VALOR CO EDITAL GratuIto INFORMAÇÕES Prtfeitwa 
Muracipal. Rica Major José Pauie',o, ni 593. Centro, de OS Is 1311, e-mal: 
cOrrassaolicloltfllnad.com. Mamçê CI 

Masnaoê'CE. 25 de A4osto de 2023 
SANDRA MARIA MOTA 00 NASCIMENTO 

Secretária de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 

AViSO DE VOTAÇÃo 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 3.010/2023- RERP 

Objeto Realutro de Preços pata utilIaçio em e-eentuals a futuras aqia,sãçlo de rrsatenal 
d'oásico pará atender as necessidade, doR professores e alunos do peooflo educaçÃo Iisca 
escolar, junto à Sacretana de EducaçÃo. Enpoete a I,namiada do Msincpio de Pacatsisa. 
Pre5oeta de Pacatuba-C4 - torna públaco pata contiadmento 6011110111~ pia até o dia 
14 de setembro O. 2023, Is 01100 horas (horário de Braiatia), estará recebendo as propostas 
referentes a este pregÃo, no endereço eletrônico 'Inetpt:f/novobbrnnet com bC Acesso 
identiflcido no uni - sc'taçøe. pubicau' O edital podera ser obtido no endereço atelrônico 
K$~ mencionado e Também no iate do wswi.tce cc gor.br/Ticitaçks. Quaisquer asforfriaçoes 
aceSo prestadas pela Pregoeva durarte 0 espedente norma) (0* 00 Is 1600 horas) 

PacaTuba-Ce. 2$ de agosto de 2023 
ARA LOPES DE AQOINO 

Prego. e 

AVISO DE LiCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 3.009/2023' PERP 

ONero are ser. ,,. Preços is's&) a agsi siçio da eqie pair.rri cal de ,rroi,-aT.c, tipo 
tafslersi'pe nela,,. dusr saáos a ali--iS. 'as eecess -dada. da, escolas llit ouSe-n 'eta', ii. 
EducaçÃo, Eloortr e is,,nnoside do Munrc;pio de Pacati.Ca-CE Pregoe.,. de Pacatuba CI - 

to'na publico para ccerlTecimanto dos •nteressados que ate o dia IS de netrls,Iro Cc 2023. 
As 0500 e., IsOelrio da Brinisal. estaca recebendo as proposlas refe'ertes a esta 
pregÃo, no endere?  eletrônico 'frttps //ro.,otbmee,et com.b Acesso idenn,! r" 	 c.a(S,  no  i,rtk 
'citações publicas O editaL podera ser obtido no endereço eietrômco acima mencorado 

a também no Bita do ww. to ce.5oe Ir/licitações Quaisquer informações saiÃo prestadas 
pela Pregoeirl, durante o elpedierte isorrnal 10$00 as t&oo horas) 

Pacatuba-Ca. 28 de agosto da 2023 
ARA LOPIS DE AQUINO 

Pregoeira 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itaiçaba - Extrato da Ata de Registro de Preços. N°2023.08.12,001. Processo tieitat4 aumoicetri•Ç 
Eletrônico N' PE - 03912023 - SESA. Objeto seleção de melhor proposta através de registro de preços para a futura aquisição de mcdicamenips.eos'trtsi' 
materiais de consumo. destinados ao funcionamento do Sistema de Saúde. Valor Global de RS 241.198.28 (duzentos e quarenta e um mil cento èt*'enn e 
oito reais e vinte coito centavos). Prefeitura Municipal de liaiçaba - Secretária de Saúde, representado pelou Laecso Paulo Sousa dos Santos e de obqp 1 	' 
aempresaCMF Distribuidorade MedicametoçElRELl. inscritanoCNPj soboN' 13.414.1660001-04. Representado pelo SR CassioCosta Foni. Vi15oci1 
da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAI. - AVISO DE LICITAÇÃO- PROCESSO N' P230865/2023 - EDITA]. DE 
LEILÃO N° LL23001- SEPLAG - Central de Licitações, DATA DE ABERTURA: 20/09/2023 ás 09h (horário de Brasilia). OBJETO: Alienação de 
bem imóvel pertencente ao Município de Sobral, localizado na Rua das Dores. N°93. Bairro Centro. em Sobs'aUCE, objeto da matricula N' 12039 da 1,  Zona 
De Registro de Imóveis desta Comarca. VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÓES: Sue: btm'/llcitacoessobraLce.eov.br  e â Rua Virara de 
Medeiros. N° 1.250,4* andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146. Sobral-CE. 28deAgosto de 2023. Agente de Contratado - Jorge Luiz de Sousa Ferreira 
Júnior. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Nova Russa. - Aviso de licitação A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Nova Russas toma público 
que se encontra a disposição dos interessados o Pregão Eletrônico N' 004.2023.PE. Objeto: Locação de um veículo, quilometragem livre, ano e modelo 
de fabricação não inferior a 2020, para ficará disposição da Câmara Municipal de Nova Russas - CE, conforme Termo de Rcfer&ncta, com previsão para 
abertura do processo dia 2/09/2023 ás 09h. O Edital estará disponivel através dos silos: https://bnccompras.com:, httpsíimunicipios.lieitacoes.lce.ce.gov. 
W e httpsJ/www.cmnr.ovarussas.ce.gov.br. Maiores iníonnações junio a sala das licitações no endereço: Rua General Sampaio. n°  1044, Bairro Centro. 
Nova Russas - CE. Nova Russas' CE, 28 de agosto de 2023. tais Ambrósio Madeiro - Pregoeira da Câmara Municipal. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 202108.28.02 - O 
Município de Granja, através de sua Comissão Pennanenle de licitação torna público que .e encontrar a disposição dos interessados o F4ital na \lodatidadc 
Tomada de Preços N° 2023.08.28.02. sessão pública marcada para o dia 14 de Setembro de 2023, às 09k, cujo Objeto é a Contratação para construção 
de praças nas localidade. Ibuaçu e Timonha no Município de GrattjafCE, conforme projeto em Anexo. O referido Edital poderá ser adquirido no Site: 
biw;iniunicinios Ice cc govbr)licitacocslconfomw I'1.04/2015 e na sala daComissãode Licitação. localizada na Praça da Matriz, S/N'.Centro, Gtanja-CE. 
no horário de OSh as 12h. Granja-CE. 29 de Agosto de 2023. Wiliiam Rocha Costa - Presidente da CPI.. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2023.08.28.01 - O 
Municipio de Granja, através de sua Comissão Permanente de Licitação torna público que se encontra a disposição dos interessados o Edital na Modalidade 
Tomada de Preços N°2023.08.28.01. sessão pública marcada para t, dia 13 de Setembro de 2023, às 09k. cujo Objeto é a Contratação para construção 
de bueiro. e canais em diversas Localidades no Município de Granja/CE. conforme Projeto em Anexo. O retendo Edital poderá ser adquindo no Site: 
btnv//municiniosacasa gov br'iicitacoe.econforme IN.04.:2015 e na Salada Comissão de Licitação, localizada na Praça da Matriz, 5W. Centro. Granja-CE 
no horário de OSh as 12h. Granja-CE. 29 de Agosto de 2023. William Rocha Costa - Presidente da CPL. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO  N° 005'2023;FP- A 
Prefeitura Municipal de Itarema. Ceará, através da Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, comunica aos interessados que no próximo dia lide 
Setembro de 2023, às 0%, estará abrindo I.icitação na Modalidade Tomada de Preço N°005/2023-TP, cujo Objeto é a Contratação de serviços de reforma 
do campo de futebol, na localidade de Porto dos Barcos, no Município de Itarema, Ceará. O Edital completo estará á disposição após esta publicação 
no horário de Otth às 1 1h30min, no endereço da Prefeitura à Praça Nossa Senhora de Fátima, N°  48. Centro, Itarema. Ceará, ou nos Endereços Eletrônicos: 
sww Ice cc 20v he licilacorá e www ijarr.ma.rr ov,br. Itarema-CE, 28 de Agosto de 2023. me,. helena Braga - Presidente da Comissão de licitação. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cedro - Aviso de licitação. A Comissão de Licitação, cm cufllpntncnto ao que determina as Leis Federais n° 
W,  93. 10520,02  co Decreto no 10.024/19 e suas posteriores alterações. o PregocimOficial do Municípiodc Ccdr&Cc sonsa público para conhecimento 

dos interessados que realizará a licitação na modalidade Pregão FletrÓnico n° 0607.Ot2023M2, cujo objeto é a aquisição de fardamento e instrumental para 
os Agentes de Endemias e Agentes Comunjiános de Saúde.junto a Secretaria de Saúde do Município de Cedro 'Cc, entrega das propostas a partir deita data 

abertura da.s propostas dia 14 de setembro de 2023 ás 09:00 horas, tudo conforme especificações contidas no edital,o qual encontra-se na íntegra na sede da 
comissão permanente de licitação, no horário de 07:00h às 13:00h e nos sites www.tce.ce.gov.br  e wnv.bllcompras.org.br. Túlio Lima SaIes - Pregoeiro. 

o Estado do Ceará Prefeitura Municipal de Carnaubal - Aviso de Adiamento de Abertura de Envelopes de Propostas de Preços. A Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Carnaubal torna público que fica adiado a Abertura de Envelopes de Propostas de Preços da Tomada 
de Preço N°. 0I.013'2023.TP, referente à contratação para prestaçàode serviços de assessoria e consultonajuridica para auxiliar a Secretaria de Saúde nas 
demandas judiciais, tais como parecer juridico. acompanhamentos a órgãos administrativos ou judiciários, atinentes a Secretaria de Saúde do Municipio 
de Carnaubat-CE, anteriormente marcado para o dia 30 de agosto de 2023. ficando adiado para o dia 06 dc setembro de 2023 às 08h30m, por motivo 
superseniente constante dos autos do processo. Carnaubal - CE. 28 de Agosto de 2023. Adriana Panos de Lima - Presidente da Comissão de Licitação. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - FRIGORIFICO INDUSTRIAl. DE FORTALEZA 5/A - EM 
LIQUIDAÇÃO -CNPJ N° 07.277.4l1/000l-78 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO -ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Ficam os 
senhores ACIONISTAS CONVOCADOS a comparecerem á Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada no dia II de setembro de 2023, ás 101, 
(dez horas), na Secretaria Municipal do Planejamento. Orçamento e Gestão - SEPOG, situada na Avenida Desembargador Moreira, n° 2875, segundo andar. 
Bairro Dionisio Torres. CEP 60170.002. Fortaleza - Ceará, a rim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Composição do Conselho Fiscal; 
2) Outros assuntos de interesse da companhia. Fortaleza, 24 de agosto de 2023. José Dárcio Camilo Pinto- LIQUIDANTE. 

Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Mierorrcgião de Cesto - CPSMC. Pregão Eletrônico n° 2023.04.20. Extrato de Contrato n° 
2023.08,86 Paria: CONSORCIO PúBLICO DE. SAUDE DA MICRORREGIÀO DE CRATO -CPS,%IC e a cmpms*T PINHEIRO PAIVA EMELI, CNPJ ri* 
19.255.771 0001-58. Objeto: AQUISIÇÃO DE ITENS DE INFORMÁTICA E ASSESSÕRIQS ELETRÔNICOS PARAATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES DE SAÚDE GERENCIADAS PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CRATO - CPSMC. Valor 
Global de R$ 1,349,08 (Um Mil, Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Oito ('cr.t:isnsi Vigncia: 31 de dezembro de 2023. Signatários: Paulo de Tarso 
Cardoso Vareta e Tbiago Pinheiro Paiva, CRATO,:CE, 22.08.2023, 

ESTADO 11,0 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA- AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 5° 23.06.1S/TP - 
Secretaria de Educação Básica, A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia IS de Setembro de 2023. às 10h. estará 
abrindo Licitação, na Modalidade Tomada de Preços. N° 23.06.15 TP. cujo Objeto é a Reçualifleação e ampliação da Casa Dr Perilo Teiseira. através 
da Secretaria de Educação Básica O Edital completo poderá ser consultado pelo Sítio: bjjps'liriiaccw-s Ire te cov,br Itapipoca-CE. 28 de %gosto de 
2023. licloilson Olheira Barbosa - Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipautulrim . Estrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Concorrência n° 2023.07.04.1. 
Panes: o Município de Ipaumirim, atrases da Secreiaria Municipal de Finanças e Roonnir Abreu de Oliveira Dantas. Objeto: Alienação de intóscis 
integrantes do património público do Município de lpaumtrim'CE, devidamente autorizada pela Lei Municipal n. 362. de 18 de junho de 2021. Vaio, Total: 
RS 18.050.00. Prazo de Execução: Conforme edital e contrato. Vigência do Contraio: até 31/12/2023, Signatários: Wilson Alva de limitas e Raonnir Abreu 
de Oliveira Dantas, Ipaumirins/CE. 23 de agosto de 1023. 
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Aprovados em concurso pedem'- 
Sesa pagamentos conforme edital 
A entidade representante dos médicos cearenses ingressou com urna 

ação judicial para solicitar que os valores sigam o que previa o edital 

O Sasdmaio do. Mdaco. 
do Cta°L POt 0WOO de uma 
acto iuducs4 - qu. os 
_cd_ wnldeers - 

lunsadc reab.a nu calo-
na p5-nt-
usai C 0312021.0. - 
a. cu... senhldkk. ias 2021. 
sç'4. • i..oaoQø' da 1,,  
a' 1*33*12023. deir 
w - ~Mad,  r--
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010j.M.ddnrnn 11.. 
tia.. nedovida ia,'. 10 - 
20 lweo de modo -. um 
medic, e- n..pnna 24 
hei., pci asmrfr, leda 
os. nduçao & 50% na it' 
mena 	O. açtw.d.. 
eo..oc.dos. por nai teias. 
e.ceberoga • Voa.,. lis. 
soai Nofl lde.4j. 
OcMi (VP1dT) cosa (te»a 
de ciapena. lii reduçio 
nlui.I e.caoon.J. pd,  
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,pnwaia que  o. caadldaia-
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De isp.e.t.. sem 
lln da. (eencrn,t 4,, [asI, 
co.teiasndoe.rptst,. aipim 
iotii mi. 5.e"pe raties,,  pa.. 
centras, ...e, prcAa'ooa's 
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.eisJ., ePmoa,.J.,& ele. pies., 

•4uei'esIo Fe.tios Na 
coolrota l.etose.r4sque 

p.ep.eau em e e, do ,d'i,l 
k,ck.. e0o alia-,. sigo 
coando 4440 com o Se,.s ri' 
'e" <ii nessa dou 5-a sI' 

u. a(0.tt ci.' pOer.Jiq.ae 
peel,.ela,,s..e çsoo. que 

niu ba, urna ,lar,.ak, cai 
004544. PiEi -OC .4 pfllflo 
'O., se latia - ii,.,,, enjoa 

.nibalho•. 

4 popuafla a-.. 
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PSD quer Naumi em Caucaia 
A tecto e,iad.ul do PosSo SocIal Cm ,  

psaoa do adie-ido D.alrqus It edo dep.sjo 
(IdeS boatigos l aS. & 	 t°' à 
êdue,os di Nu..i AsaS a Csuals na tkick, á. 
2031. Coo *.S So..a& a en de Ctoca 
- dawa apn.nd. Ias Unooçean, de Si. 
'asa (*MPL is c 	.eb 	n,.S&eaSn r 

b descIa 4. pisa.. a.. ~ta.dera.. 
T. o soai prailio fla "Jla s r°nlJo pa a 

q..00k • dequa.4. P. 	Pan. (PSI)R)e igse.. otos 
a'dqssads (rol. Amoe$a. la. o .e 
Asas, qo. (5 l peeleseo do .,.ssclpoo e lambda. (5 
.me.. - teØSso 55.4.4 ..sMa.4wne. -. 
is isp.... di d.e-.do SaiO di Pintam. Ok-mci 
ãde-0 Cdli. Sal pan amaM o kcntn di 
P,sçho A,an& do (gad, do Cad, como oeoaev no 
ueç.4drt aza ia adeaMido p.Maod. »eàcis 
Aaoae asç mi Cima. Federal $ ç1... Elsa.. Ria 
ajo com ipolo saiu do, dlne,"a d. P50 ..la.Má 

Prefeituras techadas 
. 	0 depviado Sdtio Açaiez. kaos á irta. da 

ilesa LeØbdndo Faisão Ce,ti (Altec). onSai-
çio di que  - p.eknra revisa cio (aSas cnn 
a flisuino 8. »enaa-fdn). em patina. coraisi 
dm.'awçis mie. r.çasade eeOasIoa poe  poste 4,,  Go 
'inc Federal A~ dos maflic9$O$ i en.0 dlfle,L 
.çoniou o pietia'eteu e. se ,a.dine.,,g cai o. p444,.. 
s.ai'spa. do Cesta. 

Pinho será candidato 
0 n-ptefnin .3. SOa Gemç&, da A,sannle eu ai 

dapui.doesl.dual do PM Omiuduo Pin)ootbn-os 
aos asas. apoço. p.eoallu.ca. 1114 Jornal O f.csoJet 
hceboo& e Sanes. Associo Viga. Oak.e-wwws'-ot 
coei.) que - -A.'.  bdasm(a 'e.'- 4. 
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sade no cdtesr 'iv asic O dsq'o.'çso do parido 
pio. sp.t.r - desço.. aoaicsp de 204. 

Ares dentada 
Coa&ea.e o blaaõno Anual do Dns,arne,,a. 
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dado loa .fve.eai.do no recenie ..mIroirso ,e,I,,aeio 
pelo iede .edaba,.im. Maplioaas. qie  1 (o., mima po. 
0)20.. uee.eisid.d., e ulaitupo 1. tecnolopi. Iõ. 
aunlilpio. ce.re.oes. ode Ccitt,. foi o que rtgt.tro. 
causo dei.".,.. .t,epndo o.,,. Área de quase 1 000 
Mc,su. 
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Comércio e empregos 
0$ seSSas R'iw e Wide., P.nhe,r, ar,..'. 

lei. snidsda dc Je,po o.açerownad.ss. P8oro. a-ido 
dia nu Inste,,. do Fados nos. sJ.,o em Funil... As 
colida contemplada. üo Tsong.â. is. Stand. Ibupat.. 
o Cnn. no Vale AmeS. %â~ pituno ia Seuh 
Pu.(se Cnafoeme o asna.,. de, (lapa via os rpr troca 
di oco sovo. emp'eos. noval spco.. pira  o n'coado 
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Aopopealas&.del.eo,do. 101wmueocoo.00:,lodo 
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ao. *1 oco. mio ,'4°T''4.' ÃrcónsoGonw. do Solva Cá-
mies niçioso eles Ili-col. de q.e monco. p.c nas. 
ano o.rep.. .ent.o5o pCaPC. da oopk, todo adenite 
'ode Penujente da AneenMeo,e.s,vnado nC.t,'a,do 
Estudo agia.. 'cm A Fqito cio e.q.ece da s.atn 
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'moa flrlas urino Go,.... do tM.dn 
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